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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 04/12/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIMAR LIMA LOURENCO (AUTOR) ERIC TORQUATO NOGUEIRA (ADVOGADO)

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (REU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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14/01/2021 11:29 Petição Petição
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14/01/2021 11:29 2687908_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros documentos
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292

17/02/2021 11:03 Requer remessa dos autos Comunicações

67121
293

01/03/2021 09:38 Requer remessa dos autos Comunicações

67121
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30/03/2021 17:44 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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05/04/2021 18:54 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

67415
072

09/04/2021 09:54 Pedido de liberação dos valores depositados Petição
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078
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10/05/2021 14:32 Certidão Certidão
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04/06/2021 12:55 Requer alvará. Autora e advogado Comunicações
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22/06/2021 10:25 REQUER ALVARÁ. AUTOR E ADVOGADO Comunicações
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22/06/2021 10:25 REQUER ALVARÁ. AUTOR E ADVOGADO Documento de Comprovação

70186
589

01/07/2021 23:21 Despacho Despacho

70704
051

08/07/2021 22:00 Alvará Alvará
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052

08/07/2021 22:00 mandado_liberacao_judicial_2021070821140400595
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Documento de Comprovação

70704
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3

Documento de Comprovação
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054

08/07/2021 22:01 Alvará Alvará
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08/07/2021 22:01 mandado_liberacao_judicial_2021070821083100595
3

Documento de Comprovação

70704
056

08/07/2021 22:01 mandado_liberacao_judicial_2021070821140400595
4
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13/07/2021 14:35 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

70832
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70833
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13/07/2021 14:35 extrato_conta(4) Extrato Bancário

70842
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13/07/2021 16:46 Certidão Certidão

70842
826

13/07/2021 16:46 resposta_BB Outros documentos
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237

27/07/2021 16:03 Petição Petição

71353
245

27/07/2021 16:03 cartão LUCIMAR Petição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM DPVAT DA COMARCA DE NATAL, 

RIO GRANDE DO NORTE.         

 

 

 

 

 

 LUCIMAR LIMA LOURENÇO, brasileira, autônoma, inscrita no CPF/MF sob o n° 
000.564.254-06, portadora da cédula de identidade n° 001.465.693 SSP/RN, 
residente e domiciliada na Rua Doutor Augusto Cesino de Medeiros, n°1067 B, 

Bairro Potengi, CEP: 59120-635, Natal/RN. (documentos pessoais em anexo), 
por seus bastantes procuradores e advogados que esta subscrevem 
(procuração apensa), com escritório no endereço grafado no rodapé desta 
inicial, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 
Lei n° 6.194/74, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT) 

 

em face de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001 -38, 

com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari, n° 1865, Lagoa 

Nova, CEP: 59054-500, telefone de contato: (84) 3223-4257, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Declara a parte Autora que a sua situação econômica 

atual não lhe permite demandar sem o prejuízo do seu sustento próprio e de 

sua família, pelo que requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, Lei nº 

1.060/50, com alteração pela Lei nº 7.510/86, e art. 98 do CPC. 

A doutrina pátria vem, reiteradamente, aceitando o 

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, sem maiores 

formalidades, mediante simples alegação da parte de que não possui 

condições para demandar em juízo. Como bem leciona o professor JOSÉ 

ROBERTO CASTRO, ao tratar do assunto em referência: 

“Basta que o próprio interessado, ou seu procurador 

declare, sob as penas da lei, que o seu estado financeiro 

não lhe permite arcar com o custeio do processo”  

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei 

oferece, requer, o Autor, a concessão do benefício da gratuidade judiciária, 

em todos os seus termos, a fim de que sejam isentos de qualquer ônus 

decorrente do presente feito. 

 

II - DOS FATOS 

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito na 

data de 21/02/2019, por volta das 23:12, na  cidade de Natal/RN, quando, a 

motocicleta em que estava como passageira colidiu contra outra moto, a 

colisão ocorreu num cruzamento conforme narra o BOAT e a declaração 

n°029/29 do setor de tráfego da Polícia Rodoviária Estadual. 

A acidentada foi socorrida pelo SAMU e conduzida para 

o Hospital Antônio Prudente.  

O infortúnio causou escoriações ao promovente, bem 

como fratura exposta na perna direita, osteotomia do tornozelo direito e 

lesão de nervos associada a lesão ossea, que acabou limitando os 

movimentos de todo o membro inferior atingido, resultando na 

incapacidade permanente, conforme documentação médico-hospitalar 

apensa.  
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Foi submetida a procedimentos médicos diversos para 

amenizar as fortes dores e os traumas oriundos do infortúnio, como assim 

detalha a documentação médico hospitalar apensa. 

 

Em suma, o infortúnio sujeitou o autor aos 

seguintes procedimentos: cirurgia na perna direita com implantação 

de fixador externo, enxerto osseo. 

Frise-se que a parte autora necessitou de cuidados 

emergenciais e teve que ser internado para realização de procedimento 

cirúrgico em decorrência dos traumas sofridos. 

Ademais, a parte autora requereu junto a seguradora ré 

o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, visto que sua situação 

enquadrava-se naquelas previstas nas hipóteses de concessão do pagamento 

deste seguro. Registre-se que o valor do seguro disponibilizado foi de R$ 

1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

equivalente à graduação de 50% de lesão associada ao tornozelo, em 

atenção à tabela de danos corporais do seguro DPVAT. 

Ocorre que a lesão teve repercussão para todo o 

membro inferior direito, de modo que o valor creditado em favor da parte 

autora é inferior ao que esta faz jus, haja vista que o percentual atinente à 

lesão não correspondeu ao da tabela anexa à Lei 6.194/74, consoante será 

comprovado mediante a realização de perícia médica judicial, o que desde já 

se requer. 

Todavia, consoante Vossa Excelência pode verificar na 

documentação apensa aos autos, bem como nos documentos solicitados e 

encaminhados pela parte autora quando do requerimento administrativo, e 

que a seguradora certamente juntará no momento da apresentação de sua 

defesa, não há qualquer objeção para o indeferimento da indenização 

securitária devida à vítima. 

No caso em tela, a parte autora colacionou aos autos 

uma série de documentos os quais se mostram hábeis a comprovar a relação 

havida entre o acidente de trânsito sofrido e as lesões experimentadas (o 

mais importante), razão pela qual não há que se falar em “documentação 

não conforme”. 
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Não custa lembrar que, embora a lei preceitue que o 

pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez 

causado à vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar 

em sua inicial tal percentual, na medida em que tal questão pode ser 

apurada ao longo da instrução processual e perícia médica, o que 

desde já se requer. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto 

que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque 

foram criadas por lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores 

de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 

pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com 

essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei 6.194/74, 

alterada pela Lei 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), a parte requerente faz jus à indenização pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, no montante estabelecido conforme o 

art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 6.194/74, “in verbis”: 

Art. 3º “Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - omissis 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” 

A parte autora munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação suso mencionada, tais como exames médicos dos 

danos físicos que acometem e o registro de ocorrência realizado no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

A propósito, a exigência exagerada de apresentação de 

documentos, por exemplo, originais ou cópia autenticada, prática habitual da 

seguradora demandada, é exacerbadamente rigorosa, compreendendo 

formalidade incompatível com o princípio da instrumentalidade do 

processo, sendo, inclusive, motivo insuficiente para indeferimento da inicial. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem a parte autora direito à indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 
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Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 

dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 

que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração 

para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a 

indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 

6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação dos exames, atestados e laudo médico apresentados, além do 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

Ademais, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução 

da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, 

consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao 

princípio da dignidade humana. 

Da documentação colacionada aos autos pela parte 

autora pode-se inferir de forma precisa a existência de sequelas, cujo valor 
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correto da indenização só será conhecido quando da realização 

de perícia médica. 

Portanto, a parte autora faz jus à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude das sequelas oriundas do sinistro. 

 

IV - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O ÔNUS 

DA PROVA 

 

A relação estabelecida entre a seguradora e o segurado, 

como sabido e ressabido, é considerada relação de consumo, regida, 

portanto, pela legislação consumerista. 

A propósito, dispõe o Código de Defesa do Consumidor 

que: 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

(...) 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Admitida a aplicação analógica do Código de Defesa do 

Consumidor nas cobranças do seguro DPVAT, imprescindível constatar o 

preenchimento dos requisitos autorizadores. 

No caso afigura-se possível a inversão do ônus da prova, 

por serem verossímeis as alegações e pelo fato de o autor ser 

hipossuficiente. 
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Outrossim, mesmo que seja matéria controvertida na 

jurisprudência, não há impedimento quanto a aplicação analógica das regras 

do Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, 

por não haver regra na legislação específica impedindo a inversão do ônus 

da prova. Alias, o §2º do artigo 3º do CDC autoriza a incidência de suas 

regras nas ações securitárias privadas, que muito se assemelham com as 

cobranças do seguro DPVAT, e, portanto, mais um motivo relevante 

autorizador. 

Logo, constatada a verossimilhança das alegações e a 

hipossuficiência da parte autora, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor ao caso concreto, sendo admitida a inversão do ônus da prova, 

ainda que não se trate de relação tipicamente de consumo. 

 

V - DA CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁRIO 

 

A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 

visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou invalidez permanente, 

ocasionados em virtude de acidente de trânsito, devendo seguir o 

procedimento sumário, conforme determinado pelas regras do art. 275, II, “e”, 

adotado por Vossa Excelência. 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

realizadas, muito raramente sucede acordo antes da realização da perícia, a 

qual não ocorre antes da audiência de conciliação, sendo muito mais comum a 

realização de acordo fora da audiência, com apresentação de petição escrita 

para homologação do Juízo. Desta forma, é ineficaz a realização de audiência de 

conciliação antes da confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a 

ser realizado após citação do réu para oferecimento de contestação bem como 

de quesitos para a perícia médica, adaptando-se o procedimento para que se 

alcance a máxima efetividade dos atos processuais. 

Constitui poder-dever do magistrado, sempre que 

não houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida 

em Juízo, em observância aos princípios da efetividade, economia e acesso à 

jurisdição. 
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 Requer, portanto, a adoção do rito ordinário, uma vez 

que, além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às partes, 

por não interferir substancialmente no processo. 

 

VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Constatado que o Requerente não recebeu 

a quantia devida face as sequelas que o acometeram, deve a 

Requerida ser condenada a efetuar o pagamento da 

indenização devida. 

Nesse particular aspecto, inexiste d úvida 

que a seguradora incide em mora ao não efetuar o pagamento 

da indenização devida de acordo com a legislação de regência.  

No pertinente aos juros de mora, seu 

cômputo deve ocorrer a partir da data do evento danoso.  

Não obstante a posição da seguradora 

quanto a este aspecto, no sentido de que os encargos 

moratórios incidem a partir da citação ou do ajuizamento da 

ação, visando atender ao princípio da unicidade da prestação 

da tutela jurisdicional, é de se aceder ao entendimento 

majoritário dos Tribunais os quais determinam que sejam os 

juros calculados desde a data da ocorrência do evento danoso.  

Não é outro o entendimento sumulado do 

Superior Tribunal de Justiça. In verbis:  

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas 

indenizações de seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento 

danoso. 

Ainda: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART.  

544 DO CPC) -  REPARAÇÃO DE DANOS 

PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 

ATROPELAMENTO - CULPA DA EMPRESA 

DE ÔNIBUS - NÃO COMPROVAÇÃO DO 

RECEBIMENTO DO DPVAT - JUROS DE 

MORA FIXADOS A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO - INSURGÊNCIA DA RÉ. [. . .] 3. Em 

se tratando de responsabilidade 

extracontratual, os juros moratórios 

incidem desde o evento danoso, 

inclusive sobre o valor dos danos 

morais .  Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4.  

Arts. 389 do Código Civil e 333, I,  II ,  do 

Estatuto Processual Civil.  Ausência de 

prequestionamento. Súmula n.  282 do STF. 

5. Não logrou o recorrente demonstrar a 

divergência jurisprudencial nos moldes 

exigidos pelos artigos 541, parágrafo 

único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 6.  

Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 

RJ 2012/0261937-8, Relator: Ministro 

MARCO BUZZI,  Data de Julgamento: 

24/09/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 11/10/2013)  

 

Ademais, acaso Vossa Excelência entenda 

de modo diverso, subsidiariamente, a correção monetária deve 

incidir a contar da data do pagamento a menor, porquanto se trata de 

reposição da perda do valor da moeda. 

Seguindo o mesmo entendimento, 

colacionamos alguns julgados: 

 

RECURSOS DE APELAÇÃO. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANTE 
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DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO 

DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER COMO 

LITISCONSORTE PASSIVA. INDEFERIMENTO. 

MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO 

COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LIMITAÇÃO 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO AO QUANTO PEDIDO 

EXPRESSAMENTE PELA PARTE. TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PAGAMENTO A 

MENOR. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. APELOS PROVIDOS EM PARTE. 

(Apelação Cível Nº 70037887247, Sexta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio... 

(TJ-RS - AC: 70037887247 RS, Relator: Antônio 

Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de Julgamento: 

27/01/2011,  Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 09/02/2011)  

****************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL - MÉRITO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

ADMISSIBILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 

PROPORCIONALIDADE - TABELA PARA CÁLCULO DE 

INVALIDEZ - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO A MENOR - 

HONORÁRIOS - LEGALIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. É plenamente possível pleitear em 

juízo a complementação de seguro obrigatório pago 

parcialmente por via administrativa. Conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso 

de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

obrigatório (DPVAT) deve, por igual, observar a 

respectiva proporcionalidade. A correção monetária 

nas ações de cobrança de seguro obrigatório que 

visam à complementação da verba indenizatória deve 

incidir a partir da data do pagamento a menor 

realizado na esfera administrativa. Nas causas de 

pequeno valor, os honorários advocatícios serão 

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, 

conforme disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 

Num. 51512204 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA - 04/12/2019 13:42:01
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120413420127100000049712917
Número do documento: 19120413420127100000049712917



 

12 Edifício Sfax (sala 1504) - Avenida Romualdo Galvão, 293, Tirol, Natal/RN, CEP 59022-250 
55 (84) 3301-5336 | 98711-5930 | Email: tpv@tpvadvocacia.com.br 

 

Processo Civil. (Ap 124078/2010, DES. ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado 

em 31/05/2011, Publicado no DJE 06/06/2011). (TJ-

MT - APL: 00024631120098110003 124078/2010, 

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Data de 

Julgamento: 31/05/2011,  PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 06/06/2011)  

****************************************** 

“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE 

O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO VALOR 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO DANDO 

QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO 

PLEITEAR A DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - 

POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 6205/75 E 6423/77 PRIMEIRO 

RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO DESPROVIDO”. 

(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º 

0402086-6 – Rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto – 

j. 22/03/2007). 

 

Tendo em vista as considerações acima , 

chegamos a conclusão de que em se tratando de pedido de 

pagamento de valores relativos, os juros de mora e a correção monetária 

devem ser computados a partir da data do evento danoso ou do 

pagamento a menor.  

 

VII – DA ELABORAÇÃO DOS QUESITOS 

 

Nesta oportunidade, a parte autora apresenta os 

seguintes quesitos para serem respondidos pelo senhor perito no momento 

da realização da perícia médica, solicitando, desde já, que a análise pericial 
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obedeça aos preceitos do art. 473, do CPC/2015, que assim dispõe. “Ipsis 

litteris”:  

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 

demonstrando ser predominantemente aceito pelos 

especialistas da área do conhecimento da qual se 

originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. (g.n.) 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua 

fundamentação em linguagem simples e com coerência 

lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 

designação, bem como emitir opiniões pessoais que 

excedam o exame técnico ou científico do objeto da 

perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 

assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 

solicitando documentos que estejam em poder da parte, 

de terceiros ou em repartições públicas, bem como 

instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 

fotografias ou outros elementos necessários ao 

esclarecimento do objeto da perícia. 

Eis os quesitos: 

1) Queira o Sr. Perito informar qual sua especialidade;  

2) Qual o tipo de lesão sofrida pela parte Autora em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? 

3) A(s) lesão(ões) repercutira(m) em todo o(s) membro(s) atingido(s)? 

4) Qual foi o tratamento médico aplicado ao periciado? 
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5) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, é possível 

determinar por quanto tempo o(a) periciado(a) pode ficar 

impossibilitado(a) de exercer atividade laborativa? O(a) periciado(a) 

chegou a ficar impossibilitado de trabalhar? 

6) O(a) periciado(a) se encontra acometido(a) de alguma doença/lesão 

que o(a) incapacite para o trabalho? Em caso positivo, qual a sua 

natureza? 

7) Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto 

tempo estaria incapacitado(a)? E, sendo possível, informar a data 

provável da consolidação da lesão ou sequela. 

8) Caso o(a) periciado(a) tenha fruído de benefício previdenciário, é 

possível afirmar que se encontrava incapacitado(a) para o trabalho ou 

para suas atividades habituais quando da cessação do referido 

benefício? Em caso de resposta positiva, por quanto tempo? 

9) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)? 

10) Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) 

para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

11) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento 

da(s) sequela(s)? Especifique. 

12) A(s) sequela(s) podem ser eliminadas ou minimizadas? Como? 

13) Tal doença incapacita-o(a) temporariamente, permitindo 

recuperação, ou permanentemente? 

14) Há chance de reabilitação profissional? 

15) Qual a profissão do periciado? 

16) O periciado encontra-se incapacitado para suas atividades 

laborativas habituais? 

17) Há outras informações, inclusive sobre enfermidade(s) diversas 

das mencionadas na petição inicial, que podem ser úteis à solução da 

lide? 

18) O(a) periciado(a) necessita de constante assistência de terceira 

pessoa, sobretudo para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

19) Foi realizada cirurgia no periciado. Se sim, o procedimento 

cirúrgico foi capaz de suprir as lesões ou danos inerentes ao acidente? 

20) A(s) sequela(s) encontradas tem(têm) nexo causal com o 

acidente relatado neste processo? 

21) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença 

ou lesão ao longo do tempo? 
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22) Há outras lesões diversas daquelas indicadas na inicial, 

mas que possuem relação direta com o acidente de trânsito 

informado? 

23) Em razão de sua enfermidade a parte autora necessita de 

permanentes cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? 

Especificar. 

24) A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso 

positivo, especificar. 

25) Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e 

sejam pertinentes à solução da lide. 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da demandada, no endereço declinado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos alegados, bem 

como para comparecer a audiência de conciliação ou de mediação, na forma 

do art. 319, VII, do CPC/2015; 

b) A procedência dos pedidos para condenar a Demandada ao pagamento do 

Seguro DPVAT devido à parte Autora, respeitando o previsto na Lei nº 

6.194/73 e a proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo 

Juízo, corrigidos a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao 

mês; 

c) A realização de perícia médica por médico especialista em ORTOPEDIA 

para apurar as lesões e/ou sequelas da parte autora; 

d) Sejam respondidas pelo Sr. Perito todos os quesitos 

formulados pela parte autora, em atenção ao art. 473, IV, do 

CPC/2015, sob pena de nulidade, solicitando, desde já, que a 

análise pericial obedeça aos preceitos do precitado artigo; 

e) Acaso os presentes autos sejam remetidos ao CEJUSC para 

marcação de audiência e, consequentemente, realização de 

perícia judicial,  requer, ANTES DE REALIZADA A PERÍC IA 

MÉDICA, o desentranhamento de toda a documentação 
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médico-hospitalar que se encontra no acervo da seguradora 

demandada para que seja apreciada pelo médico perito no 

momento da análise médica; 

f) Seja a seguradora demandada intimada, antes da realização da perícia 

médica judicial, para apresentar nos autos cópia do processo 

administrativo referente ao sinistro em questão, documento comum às 

partes, em atenção ao artigo 396 do CPC/2015. 

g) requer, ainda, seja disponibilizada a lista de peritos na 

vara ou na secretaria deste Juízo, na forma do art. 157, § 2º, 

do CPC/2015; 

h) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios, estes 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação OU, sendo 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, em montante a ser arbitrado 

por Vossa Excelência, em atenção ao art. 85, § 8º, do CPC; 

i) A inversão do ônus da prova nos termos do §2º do artigo 3º do CDC; 

j) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente a prova testemunhal, documental e pericial; 

k) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 4º, da lei 

nº 1.060/50, eis que a parte Autora não tem possibilidade de arcar com as 

custas do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu 

próprio sustento e de sua família; 

l) Em caso de procedência da causa ou acordo firmado no curso do processo, 

requer a retenção dos honorários advocatícios contratuais e/ou 

sucumbenciais por meio de transferência bancária eletrônica de valores 

depositados em conta vinculada ao juízo, em respeito ao art. 906, parágrafo 

único, do CPC, para outra conta indicada pelo credor, qual seja: Banco do 

Brasil, agência 8082-9, conta corrente nº 28.729-6, titular ERIC TORQUATO 

NOGUEIRA (CPF: 061.387.934-12); 

m) Na impossibilidade de atendimento ao item anterior, requer, desde já, a 

retenção dos honorários advocatícios, com expedição de alvará em nome do 

advogado ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CPF: 061.387.934-12, para 

levantamento dos honorários contratuais e/ou sucumbenciais – contrato 

apenso; 
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Opta, o autor, amparado pelo art. 319, VII, do CPC, 

pela NÃO realização de audiência de conciliação ou de mediação, haja 

vista a improvável possibilidade de acordo.  

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

para fins de fixação de alçada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 4 de dezembro de 2019. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA  

OAB/RN 11760 

 

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA 

OAB/RN 14290 

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7268 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: [Seguro obrigatório - DPVAT]

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS 

DECISÃO

De início, à luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbe-nos adotar providências para que o processo
tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos. Desse modo, cumpre destacar que
o presente feito não será encaminhado ao CEJUSC, em razão do grande número de demandas semelhantes nas quais se observou a
frustração da tentativa de acordo e a significativa elasticidade do trâmite do processo, diante da extensa pauta do referido setor.
Assim, em atenção ao já citado princípio da economia processual, somado ao da razoável duração do processo, tem-se como
viável a inobservância da referida fase processual. Registre-se, por oportuno, que não há prejuízo a eventual realização de acordo,
pois esse pode ser alcançado a qualquer tempo, inclusive sem a intervenção direta do judiciário.

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (arts. 98 e 99, § 3º, do
CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte
autora o benefício da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, do CPC).

Apresentada a contestação, havendo preliminares, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar réplica.

Requerida a realização de perícia, dou por deferida (art. 381, II, do CPC) a produção da prova, ficando desde já
nomeada Dra. Giovanna Dantas Fulco, médica, CRM 3538, para atuar como perita no presente feito.

Designo o dia  para realização de perícia médica,10/03/2020, a partir das 08:00 horas, por ordem de chegada,
podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso ainda não tenham feito.

Intime-se pessoalmente o autor, advertindo-o, bem como a seu advogado constituído, que o não comparecimento no dia
e local da realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (Raios-X, Tomografia
Computadorizada -TC, Ressonância Magnética Nuclear - RMN, Exames laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da
referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado em que se encontrar.

Não obstante a determinação antecedente, fica(m) o(s) advogado(s) da parte autora intimado(s) para informar a seu
constituinte sobre a obrigatoriedade de comparecer ao ato e implicações de sua falta.

Por oportuno, intime-se a seguradora Ré para que realize o depósito dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze)
dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Realizada a perícia, o perito terá o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo neste Juízo.
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Apresentado o laudo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
sob pena de preclusão,   bem ainda, para, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem,

.expressamente, desinteresse na conciliação

Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Após, venham-me os autos conclusos.

P.I.

 Natal/RN, 13 de janeiro de 2020

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

AS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Ação: DPVAT - Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO,                     e dou fé que em contato telefônico com a perita , , estaDra. Giovanna Dantas Fulco CRM 3538
informou aceitar o encargo de atuar nos presentes autos como perita médica, informando a data de 10/03/2020 , a partir das 8:00

 horas, para realização da perícia médica na parte autora, nesta secretaria da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal, sito na Rua
LAURO PINTO, 315, Candelária - CEP 59064-250, Fone: 3616-9300, Natal-RN.

Natal/RN, 15 de janeiro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PESSOAL

PERÍCIA MÉDICA - 10/03/2020 a partir das  8h- por ordem de chegada

REGIÃO: II

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - PROC Nº:  0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

                       De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Augusto de Medeiros Moura, MM
Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, em conformidade com o disposto no art. 225, inciso VII do CPC.
                        MANDO  o Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à  do(s) destinatário(s)INTIMAÇÃO PESSOAL
abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário normal, inclusive aos domingos
e feriados, nos termos do art. 252 e 253, bem como seus parágrafos, do CPC, a fim de comparecer perante
este Juízo, no Fórum Des. Miguel Seabra Fagundes, sito à Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 2º andar, Lagoa

, para Nova, Natal/RN Perícia Médica a ser realizada no dia 10/03/2020 a partir das 8h, por ordem de
, portando documento de identificação, bem como a documentação pertencente ao sinistro (raiochegada

x, tomografias, ressonâncias, exames laboratoriais) e trajando vestimenta adequada ao ambiente forense.  

DESPACHO:"...Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro (raios-x, TC, RNM, exames
laboratoriais) implicará em preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento
antecipado da lide no estado em que se encontrar."

ADVERTÊNCIA: Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento no dia e local da
realização dos trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro implicará em
preclusão para a produção da referida prova, ensejando o julgamento antecipado da lide no estado
em que se encontrar. 

D e s t i n a t á r i o :
L U C I M A R  L I M A  L O U R E N C O
Rua Doutor Augusto Cesino Monteiro de Medeiros, 1067 B, Potengi, NATAL - RN - CEP: 59120-635

Natal, 15 de janeiro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

MANDADO DE CITAÇÃO

Região: X

 0857329-73.2019.8.20.5001Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

             De ordem do Exmo Sr Dr. Ricardo Augusto de Medeiros Moura, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível, na forma da
lei.                      

            MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda à CITAÇÃO do destinatário abaixo, se necessário que seja efetivada por hora certa, ou fora do horário
normal, inclusive aos domingos e feriados, nos termos dos arts. 252 e 253 do CPC, do CPC, para, querendo, contestar a ação no
prazo de quinze (15) dias.

DESPACHO: "(...) Cite-se a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, (art. 335, do CPC).(...)"

 Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fatoADVERTÊNCIA:
formuladas pelo autor. (art. 344 do CPC).

 A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que aOBSERVAÇÃO:
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, utilizando os códigos, abaixo descritos, sendo
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação. Ressalte-se que este
processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por meio físico
quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5
Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19120413420093100000049712915

01 PETIÇÃO INICIAL Outros
documentos

19120413420127100000049712917

02 DOCUMENTO DE
IDENTIDADE_0001

Documento de
Identificação

19120413420197200000049712918

03 COMPROVANTE DE Documento de
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RESIDÊNCIA_0001 Identificação 19120413420279200000049712923

04 PROCURAÇÃO E
DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA_0001

Procuração 19120413420320900000049712925

05 BOAT_0001
Documento de
Comprovação 19120413420393900000049712934

06 REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO_0001

Documento de
Comprovação 19120413420476200000049712935

07 DECLARAÇÃO E
ATENDIMENTO SAMU_0001

Documento de
Comprovação 19120413420549000000049712936

08 LAUDOS MÉDICOS_0001
Documento de
Comprovação 19120413420605300000049712937

09 PRONTUÁRIO MÉDICO_0001
Documento de
Comprovação 19120413420652800000049712946

10 RECEITUÁRIO MÉDICO_0001
Documento de
Comprovação

19120413421309300000049712947

11 ATESTADOS MÉDICO_0001
Documento de
Comprovação

19120413421355400000049713448

12 CONTRATO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS_0001

Outros
documentos

19120413421405100000049713449

Decisão Decisão 20011323131521100000050475732

Intimação Intimação 20011323131521100000050475732

Certidão Certidão 20011510014882600000050521139

Intimação de audiência Intimação de
audiência

20011510033569500000050521140

    D e s t i n a t á r i o :
M A P F R E  S E G U R O S
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

 Natal/RN, 15 de janeiro de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

COMARCA DE NATAL

Central de Cumprimento de Mandados

 

ID 52374326

 

CERTIDÃO

 

 

Certifico, em cumprimento ao mandado extraído dos autos do presente processo digital, que compareci ao
endereço indicado (Rua Jaguarari, 1865, no bairro Lagoa Nova, nesta capital) e lá estando, às 11h02min do dia
16/01/2020, observadas as formalidades legais,  por todo o inteiro teor deste a empresa MAPFRE SEGUROScitei
mandado, através de sua representante Sra. Cláudia Rayane, a qual recebeu contrafé e, após a sua leitura,
exarou seu ciente.

O referido é verdade. Dou fé.

Natal/RN, 16 de janeiro de 2020.

 

 

Juliano Costa Bezerra

Oficial de Justiça – TJRN

Mat. nº 197.158-1

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos. 
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2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

 

Processo: 08573297320198205001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresa seguradora já qualificada nos autos e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 21/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/02/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 21/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013,  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 22 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 52893270 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 30/01/2020 15:26:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013015260266300000051008058
Número do documento: 20013015260266300000051008058



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIMAR LIMA LOURENCO, em curso perante 

a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08573297320198205001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 31/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCIMAR LIMA LOURENCO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 00995-4

CONTA: 000000291081-0

Nr. Autenticação
BRADESCO3110201905000000000023700995000000291081168750  PAGO
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCIMAR LIMA LOURENCO CAPEMISA SEGURADORA
DE VIDA E PREV. S/A

3190601335 Natal Invalidez Permanente

21/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DA TÍBIA DIREITA. P1/16

TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE COM FIXADOR EXTERNO. P17
ALTA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO TORNOZELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO TORNOZELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Juntada de honorários periciais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

Processo: 08573297320198205001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 30 de janeiro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 28/01/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

2400131037070

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08573297320198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

28/01/2020
DATA DA GUIA

2687908
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIMAR LIMA LOURENCO Fisica 00056425406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1CA87EF23223C6C2
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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C E R T I D Ã O

 

Certifico que em cumprimento ao mandado ID 52374307, expedido pelo(a) MM. Juiz(a) de 

Direito da 24ª Vara Cível desta Comarca  por não residir no Lucimar Lima Lourençodeixei de intimar

endereço citado (Rua Dr. Augusto Cesino Monteiro de Medeiros, 1067, Potengi). O endereço é de um

Condomínio com aproximadamente trinta casas, solicitei informações, mas ninguém soube informar sobre

a requerida. Liguei para o advogado da autora o Dr. Bruno Henrique, telefone 98711-5930 para pedir

informações, mas não tive resposta  Dessa forma devolvo o mandado à secretaria sem o devido 

cumprimento para as medidas cabíveis.

O referido é verdade e dou fé.

 

Natal-RN, 05  / 02 / 2020.

 

___________________

Aldo Lemos de Oliveira

- Oficial de Justiça-

Mat. 150.583-1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: DPVAT - Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº
154, de 09.09.2016, da Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seusINTIMO
advogados, para acompanharem a avaliação pericial que será realizada no dia 10/03/2020, a partir das 8h,
por ordem de chegada, pela perita, Dra.Giovanna Dantas Fulco CRM 3538, no seguinte endereço: Rua
Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Desembargador Miguel Seabra Fagundes, 2º andar, sala de audiência da 24ª
Vara Cível, devendo as partes indicarem assistente e apresentarem quesitos. , ainda, a parteINTIMO
autora, através do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se pronunciar sobre a contestação de
ID nº  52893270.

Natal, 2 de março de 2020

LUISA CAVALCANTI VIDAL

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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LAUDO PERICIAL
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AVALIAÇÃO MÉDICA
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO

[Ari. 3o §1° daLei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974]

Informações da Vítima

Nome completo: /»CUXvynX3Jl IçxLsi^nje^. bGrUAMx-Co
CPF: f
Endereço completo:

Informações do acidente

Local: AJQX*^ *
Data do Acidente: __ X_/J^

Concordância com a realização da avaliação médica

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por
livre e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fms de conciliação em razão do
processo judicial n° tO$?S^)%Z5~"-?3. oüOÀ3 que tramita na 24a Vara Cível da Comarca
deNatal/RN, para pagamento de indenizarão DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor.

' Assinatura da vítima '

AvaliacSo Médica-

II) Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo
automotor de via terrestre?

é<JSim( )Não( ) Prejudicado

Só prosseguirem caso de resposta afirmativa.

li) Descrever o quadro clínico atual informando:
a)qual (quais) regÍão(ões) corporal(is) encontra(m)-se-acometida(s): ^

b)asalterações (disfunções) presentes nopatrimônio físico daVítima, quesejam evolutivas e temporalmente
compatíveiscom o quadro documentadono primeiro atendimento médico hospitalar,considerando-se as
medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma.

III) Há indicação de algum tratamento (em curso,' prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? "

t

( )Sim (^Não

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s):
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IV) Segundo oexame médico legai, pode-se afirmar que oquadro clínico cursa com:
a) ( ) disfunções apenas temporárias
b) ÇiQ dano anatômico e/ou funcional definitivo (seqüelas)

Em caso dedano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas
presentes no patrimônjo físico da Vítima.

V) Em virtude daevolução da lesão.e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?
( ) Sim,em que prazo:
(?^Não

Em caso de enquadramento na opção "a" do (tem IV ou de resposta afirmativa ao item V,favor NÃO preencher
os demais campos'abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) dedano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s)
corporal(is) acometido(s) e aindasegundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação:

Segmento corporal acometido:

a)( ) Total
(Dano anatômico ou funcional permanente quecomprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima)
b)(^ Parcial
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da
Vitima). Em se tratando de dano parcial informar se o danoé:

• b.I ( ) Parcial Completo (Dano anatômico e/oufuncional permanente que comprometa de forma global
algum segmento corporal da Vitima).

! _b.2.pô Parcial Incompleto (Dano anatômico e/oufuncional .permanente quecomprometa apenas em parte
a um (oumaisde um)segmento corporal da Vitima).
0 b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea II. § Io do

art. 3% da Lei 6.194/74 comredação introduzida peloartigo31 da Lei 11.945/2009, correlacionando
o percentual ao seu respectivo dano, emcadasegmento corporal acometido.

Segmento Anatômico Marque aqui o percentual
I» Lesão

dU:f_r) ( ) 10% Residual Q<$25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa

2* Lesão

( )!0% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa

( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% Intensa
3a Lesão

3a Lesão

.( ) 10% Residual ( ) 25% Leve ( ) 50%Média( ) 75% Intensa

Observação: Havendo mais de quatro seqüelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva
graduaçãode acordo cornos critérios ao ladoapresentados:

/1/lcufcll , tOtOÒl&O Assinatura do f^pcoJ^^!&&^

médico / assistente / autor médico /assistente / réu
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  as partes, através dos seus advogados,    INTIMO para, no prazo de 15 (quinze) dias, se

  pronunciarem sobre o laudo pericial (ID nº ).54114812

Natal, 30 de março de 2020

WANY  ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

Processo: 08573297320198205001  

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ,, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 2 de abril de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que expedi ofício n°101/20, datado 09/07/2020, para o Banco do Brasil,                    
autorizando a transferência dos honorários periciais para o perita médica judicial, Dra. Giovanna Dantas Fulco, CRM 3538,
conforme faço anexar.

  

Natal/RN, 14 de julho de 2020.

WANY ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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14/07/2020 Zimbra

https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=16464&tz=America/Cayenne&xim=1 1/1

De : fmsf24civ@tjrn.jus.br

Assunto : Honorários periciais da Dra. Giovanna Dantas Fulco

Para : pso4833 <pso4833@bb.com.br>

Zimbra fmsf24civ@tjrn.jus.br

Honorários periciais da Dra. Giovanna Dantas Fulco

Ter, 14 de jul de 2020 18:10

1 anexo

BOA TARDE!

ENCAMINHO O OFÍCIO N 101/20 DOS HONORÁRIOS PERICIAIS DA DRA. GIOVANNA
DANTAS FULCO, cpf : 751.995.644-04

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO,

GRATA,

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO
CHEFE DE SECRETARIA 24VCIV

OFICIO BB PERICIAS.pdf
693 KB 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: Vera Cruz Seguradora S/A

C E R T I D Ã O

  CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em 19/05/2020, decorreu o prazo para que a parte autora, através de seu                    
advogado, apresentasse réplica à contestação, conforme ID  53800683, bem como em 22/05/2020 apresentasse resposta
à intimação de ID 54692939, razão pela qual faço conclusão dos autos ao MM Juiz.

Natal/RN, 16 de julho de 2020.

WANY ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Exequente: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Executado: RÉU: VERA CRUZ SEGURADORA S/A

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

 

Rec. Hoje.

LUCIMAR LIMA LOURENCO, qualificado(a) nos autos, por intermédio de seu(s) advogado(s),
ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em face de Vera Cruz
Seguradora S/A, também qualificado(a), alegando, em síntese, que no dia 21 de fevereiro de 2019, o autor
foi vítima de acidente de trânsito. Afirma que recebeu na via administrativa a importância de R$ 1.687,50,
no entanto, pelas razões expostas, entende fazer jus à complementação da indenização por invalidez do
seguro DPVAT. Pugna pela condenação da parte ré ao montante complementar. Juntou comprovante de
requerimento administrativo no id. 51512224, atendendo ao exigido pela Súmula n°43 do TJ/RN.

Citado, o demandado apresentou contestação e documentos, levantando a preliminar de ilegitimidade
passiva, por ser a Seguradora Líder a responsável pelo pagamento da indenização pleiteada; carência da
ação por falta de interesse de agir diante da quitação em sede administrativa, e inépcia da inicial por
ausência de documentação imprescindível ao exame da questão e da conversão do rito sumário em
ordinário. No mérito, aduz que a parte autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$
1.687,50, conforme determina a tabela de gradação. Argumenta que o cálculo da indenização deve ser
compatível com o grau de invalidez do autor e que o valor pago administrativamente atendeu ao disposto
na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do evento
danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da relação
processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência dos
pleitos formulados.

Laudo Pericial no id. 54114812.

É o relatório. Decido.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas orais
em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Pois bem, a respeito das preliminares suscitadas na contestação, inicialmente têm-se que não merece
respaldo a alegação de falta de interesse de agir e a consequente carência da ação arguida pela ré. O
interesse processual se caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário diante de uma pretensão resistida,
da utilidade prática do provimento jurisdicional pretendido, bem como da adequação típica. Estes
elementos se encontram presentes no caso em tela, considerando que o autor pleiteia a complementação
do pagamento da indenização do seguro obrigatório e a ré se nega a efetuar tal pagamento, como resta
claro em sua contestação.

 

A respeito da preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela demandada, em razão de entender ser a
Seguradora Líder a responsável pela administração e pagamento da indenização ora pleiteada, tenho que a
mesma não merece prosperar, vez que a ação de cobrança de diferença de seguro obrigatório DPVAT
pode ser movida em face de qualquer das seguradoras integrantes do convênio. A Lei nº 6.194/74 prevê,
em seu art. 7º, a responsabilidade solidária das Seguradoras integrantes do Consórcio DPVAT pelo
pagamento da indenização relativa ao seguro obrigatório. Desse modo, o beneficiário detém a faculdade
de pleitear o recebimento da indenização ou sua complementação em face de qualquer seguradora que
integre o consórcio.

Nesse diapasão, segue o entendimento da súmula nº 42 do TJ/RN: “Qualquer seguradora conveniada ao
sistema de Seguro DPVAT é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia
indenização em decorrência de acidente de trânsito”.

Posteriormente, quanto a carência da ação por ausência de documento imprescindível diz respeito ao fato
de não haver sido acostado aos autos documentação legalmente obrigatória para possibilitar o
recebimento da indenização referente ao seguro DPVAT. Entretanto, verifico que a petição inicial está
devidamente instruída com todos os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme o artigo
320, do CPC/15. Consta da petição: registro da ocorrência no órgão policial competente e os laudos
médicos e exames do acidentado exatamente os documentos exigidos nas decisões citadas pelo réu em
sede de contestação. Portanto, não merece ser acolhida.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a diferença
da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que afirma ter
acarretado sua invalidez permanente.

Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória
n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas regras para a
indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada, senão
vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguinteso o o

alterações:
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Art.3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previstoo

no inciso III do  deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamentecaput
comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter
privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quandoo o

o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do
SUS, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo proporcional das
indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de
ambos os pés
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de
um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda

completa do controle esfincteriano; (d)comprometimento de função vital
ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais das
Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros
superiores e/ou de uma das mãos

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

 25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os
outros dedos da mão

10
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do
pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais das
Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral
exceto o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

 

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (id. 54114812) que a parte
autora possui trauma no membro inferior direito, o que lhe ocasionou dano anatômico e/ou funcional
definitivo que comprometem parte do seu patrimônio físico.

Considerando que a autora se encontra acometida de invalidez permanente parcial incompleta no membro
inferior direito, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 70% previsto na tabela
supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 9.450,00.

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida proporcionalmente
para 25% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a perda teve
repercussão  no segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da indenização ao valor de R$leve
2.362,50.

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que a demandante já recebeu administrativamente o montante
de R$ 1.687,50, conforme alegado e comprovado com a juntada do comprovante de pagamento (id.
51512224). Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente do valor
apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 675,00.

Em relação à impugnação de id. 54867966, tenho que a mesma não merece prosperar, visto que o laudo
pericial foi elaborado por profissional habilitado, seguindo as determinações do juízo, prestando todos os
esclarecimentos necessários e com precisão.

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção
monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a data do
pagamento administrativo a menor.
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Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se ressaltar que, não sendo a responsabilidade
extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de juros de mora contados desde a data do evento
danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico que o
termo inicial é o da citação válida e regular  É o que se nota na jurisprudência nacional:.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO
ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS
AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO
INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de
cobrança objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os juros de mora são

, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigaçãodevidos a partir da citação
ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido. (REsp
1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado
em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) .

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 405 do Código
Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ.

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados no decorrer da tramitação processual, ao Juiz é
concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na contestação, e com fundamento no art. 487, I, do
CPC,  para condenar o demandado ,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, Vera Cruz Seguradora S/A
a indenizar a parte autora , no montante de R$ 675,00 (seiscentos eLUCIMAR LIMA LOURENCO
setenta e cinco reais), acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do
Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento
administrativo a menor, de acordo com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ;
AgRg no Ag 1290721 / GO). Condeno a demandada nas custas processuais e nos honorários advocatícios
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

P. R. I

Natal/RN, 28 de julho de 2020.

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA
Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

G
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Apelação anexa
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN. 

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001 

  

 

  

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificado 

nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, tempestivamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados, interpor 

APELAÇÃO, com fundamento no art. 1.013 e art. 997, do CPC/2015, de 

acordo com as razões aqui apresentadas. 

Outrossim, requer a Vossa Excelência, após cumpridas 

as formalidades processuais, seja o presente recurso recebido e remetido à 

Superior Instância. 

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 11 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7268 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA  

OAB/RN 11760 

 

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA  

OAB/RN 14290  
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001 

Apelante: Lucimar Lima Lourenço 

Apelado: Vera Cruz Seguradora S/A 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

Egrégia Turma, Doutos Julgadores 

  

Em que pese a cultura jurídica do digno Juiz prolator da 

sentença, o apelante, irresignado com a sentença a quo, vem à presença de 

Vossas Excelências, oferecer as RAZÕES DE APELAÇÃO, pugnando pela 

reforma da sentença, pelos motivos que passa a expor. 

 

I – DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

Nos moldes do art. 997, § 2º, incisos I e II, do CPC, o 

presente recurso foi interposto tempestivamente, uma vez que o recorrente 

tomou ciência da sentença em 11/08/2020, tendo o prazo legal de 15 

(quinze) dias a encerrar em 02/09/2020. 

O apelo está subscrito por advogados com poderes nos 

autos. Ademais, o depósito recursal é inexigível eis tratar-se o recorrente de 

beneficiário da justiça gratuita. 
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Dessa forma, preenchidos os pressupostos de 

admissibilidade, requer seja o presente recurso processado e o seu mérito 

apreciado. 

 

II – DO ESCORÇO FÁTICO 

 

Trata-se de ação de cobrança de indenização 

securitária, mediante a qual a parte autora pleiteia o pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT, eis que não pago em sua totalidade. 

Em 29/07/2020, foi prolatada sentença, que julgou 

procedentes os pedidos formulados pela parte autora, e condenou a 

seguradora apelada nos seguintes termos: 

(...) 

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a 

indenização deverá ser reduzida proporcionalmente para 

25% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 

6.194/74, uma vez que a perda teve repercussão leve no 

segmento corporal atingindo, o que leva a apuração da 

indenização ao valor de R$ 2.362,50. 

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que a 

demandante já recebeu administrativamente o montante 

de R$ 1.687,50, conforme alegado e comprovado com a 

juntada do comprovante de pagamento (id. 51512224). 

Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor 

apurado administrativamente do valor apurado na 

perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 

675,00. 

Em relação à impugnação de id. 54867966, tenho que a 

mesma não merece prosperar, visto que o laudo pericial 

foi elaborado por profissional habilitado, seguindo as 

determinações do juízo, prestando todos os 

esclarecimentos necessários e com precisão. 
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Em se tratando de ilícito contratual, conforme 

jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

28/10/2009, DJe 26/11/2009), a correção monetária da 

indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula 

nº 43/STJ), a saber, a data do pagamento administrativo 

a menor. 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há de se 

ressaltar que, não sendo a responsabilidade 

extracontratual, não há que se cogitar da aplicação de 

juros de mora contados desde a data do evento danoso, 

prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ. 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a 

seguradora em mora. No presente caso, verifico que o 

termo inicial é o da citação válida e regular. É o que se 

nota na jurisprudência nacional: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS 

MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS 

PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE 

VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. CITAÇÃO. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 

1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização 

decorrente de seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de via terrestre - 

DPVAT, os juros de mora são devidos a partir da 

citação, por se tratar de responsabilidade contratual e 

obrigação ilíquida. 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. 

Recurso especial provido. (REsp 1098365/PR, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009) . 

  

Num. 58542212 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ERIC TORQUATO NOGUEIRA - 11/08/2020 12:55:40
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20081112554025000000056208850
Número do documento: 20081112554025000000056208850



 
 

5 Edifício Sfax (sala 1504) - Avenida Romualdo Galvão, 293, Tirol, Natal/RN, CEP 59022-250 
55 (84) 3301-5336 | 98711-5930 | Email: tpv@tpvadvocacia.com.br 

 

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um 

por cento) ao mês, conforme art. 405 do Código Civil, art. 

240 do CPC e súmula 426 do STJ. 

Assim, após verificação dos requisitos supra evidenciados 

no decorrer da tramitação processual, ao Juiz é 

concedida a discricionariedade em arbitrar os honorários 

sucumbenciais, nos termos do art. 85 do CPC. 

 

III - DISPOSITIVO 

Diante do exposto, rejeito as preliminares arguidas na 

contestação, e com fundamento no art. 487, I, do 

CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

demandado Vera Cruz Seguradora S/A, a indenizar a 

parte autora LUCIMAR LIMA LOURENCO, no montante 

de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), 

acrescido de juros legais (1% ao mês), contados a partir 

da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e 

súmula 426 do STJ) e correção monetária contada a 

partir do pagamento administrativo a menor, de acordo 

com os índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 

746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO). Condeno a 

demandada nas custas processuais e nos honorários 

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação.  (Grifo nosso) 

 (...) 

 

Com efeito, dada à máxima vênia ao pensamento do 

Juízo de instância primeira, a decisão não merece prosperar, motivo pelo 

qual deve a sentença ser reformada, conforme os fundamentos que a seguir 

serão expostos. 
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III – DO MÉRITO 

III.1 – DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. EVENTO DANOSO. 

SÚMULA 580 D0 STJ 

 

O juízo “a quo” condenou a recorrida a indenizar a parte 

autora no montante de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais) 

acrescido de juros legais de 1% ao mês desde a citação e correção monetária 

a partir do pagamento administrativo a menor. 

No tocante à correção monetária, o termo inicial deve 

recair na data do evento danoso, conforme tese definida pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp. nº 1.483.620/SC, submetido ao regime 

do artigo 543-C do CPC/73 - recurso repetitivo, “verbis”: 

“RECURSO ESPECIAL 

REPETITIVO. CIVIL.SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA DO 

EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 

das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, 

com redação dada pela Medida Provisória n. 

340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em face 

da omissão legislativa acerca da incidência de correção 

monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência 

de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da 

Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 

sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 

4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte 

ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º 
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da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei 

n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 

como termo inicial da correção monetária a data do 

evento danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO” 

(REsp. nº 1.483.620/SC, Segunda Seção, Rel. Min. Paulo 

de Tarso Sanseverino, julgado em 27/05/2015). 

 

No mesmo sentido dispõe a Súmula nº 580 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, “verbis”: 

 

Súmula 580 - A correção monetária nas indenizações do 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do 

art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. 

(Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, 

DJe 19/09/2016) 

 

Portanto, na esteira dos posicionamentos adotados 

pelos Tribunais Superiores, a correção monetária sobre o valor da 

indenização do seguro DPVAT deve incidir a partir do evento danoso. 

 

III.2 – DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. VALOR IRRISÓRIO. 

MAJORAÇÃO 

 

O valor arbitrado a título de honorários sucumbenciais 

foi demasiadamente inferior, haja vista que a matéria debatida nos autos foi 

plenamente apresentada e discutida pelo apelante, com ampla 

fundamentação constitucional e demais normas de direito. 
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Outrossim, a parte autora está assistida por mais de 

um advogado (procuração anexa), de modo que a importância 

atribuída a título de honorários de sucumbência torna-se 

proporcionalmente ínfima para os causídicos. 

Ora, Excelências, é cediço que os honorários constituem 

a retribuição pecuniária pelo trabalho exercido pelo advogado. 

Nesse sentido, o art. 85, § 2º, c/c § 6º, do Código de 

Processo Civil estabelecem determinados requisitos para a sua fixação, quais 

sejam, grau de zelo do profissional, lugar da prestação do serviço, a natureza 

e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o serviço. Vejamos: 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar 

honorários ao advogado do vencedor. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e 

o máximo de vinte por cento sobre o valor da 

condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, 

atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

(…) 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-

se independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 

inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito. 
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Neste ponto, oportuna a anotação de NELSON NERY 

JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil 

Comentado, 9ª ed., 2006, p. 193) sobre os critérios para fixação de 

honorários: 

(...) São objetivos e devem ser sopesados pelo juiz na 

ocasião da fixação dos honorários. A dedicação do 

advogado, a competência com que conduzidos os 

interesses de seu cliente e o fato de defender 

seu constituinte em comarca que não resida, os níveis de 

honorários na comarca onde se processa a ação, a 

complexidade da causa, o tempo despendido pelo 

causídico desde o início até o término da ação, 

são circunstâncias que devem ser necessariamente 

levadas em conta pelo juiz quando da fixação dos 

honorários de advogado. 

No caso em exame, observa-se que, não obstante a 

sentença combatida tenha fixado a condenação em percentual mínimo, o 

dispositivo pertinente (art. 85, § 8º, CPC) dispõe que, nas causas em que 

for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 

valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando-se o disposto nos incisos do § 2º, 

razão pela qual, justificável a irresignação do apelante. 

A propósito: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DPVAT.(…) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO. APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA.(...) 5- Nas causas em que for inestimável 

ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o 

valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor 

dos honorários por apreciação equitativa, 

observando o disposto nos incisos do § 2º do art. 85 

do CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. 

MAJORAÇÃO. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. 6- Merece ser 

majorada a verba honorária ao julgar-se o recurso, 

por apreciação equitativa, nos termos do art. 85, §§ 
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2º, 8º e 11, do CPC  (2ª CC, AC 0302214-07, de 24/03/17, 

Rel. Dr. Sebastião Luiz Fleury). 

**************************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 

SECURITÁRIA.HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO 

COM BASE NO VALOR 

DA CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. QUANTIA ÍNFIMA. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. I -Serão fixados por análise equitativa os 

honorários advocatícios sucumbenciais, nas causas 

em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for 

muito baixo, levando-se em consideração o trabalho 

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. II - Merece majoração o valor arbitrado 

quando a fixação se mostra irrisória (1ª CC, AC 

0010490-47, de 14/02/19, rel. Des. Carlos Roberto 

Fávaro) 

No caso dos autos, uma vez que a condenação foi fixada 

no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), o arbitramento da 

verba honorária em 10% (dez por cento) afronta a dignidade dos advogados 

frente ao seu ofício, uma vez que resulta em valor ínfimo (R$ 67,50), 

violando, assim, os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

Diante deste contexto, em razão do valor ínfimo da 

condenação, há de ser majorada a verba honorária em 01 (um) salário 

mínimo vigente, montante que atende à regra do artigo 85, § 2º e 8º, do 

Código de Processo Civil, OU em valor igual ao da condenação. 
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IV - DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante das argumentações acima expostas, requer o 

conhecimento e o provimento do presente Recurso de Apelação, eis que 

atendidos os pressupostos legais para tanto, com a consequente reforma da 

decisão quanto aos honorários de sucumbência, acolhendo na integralidade 

os pleitos evocados, para majorar os honorários advocatícios devidos aos 

patronos do autor em 01 (um) salário mínimo vigente, nos termos dispostos 

no artigo 85, § 2º e 8º, do Código de Processo Civil. 

Não sendo este o entendimento da Turma, que seja 

majorado em montante igual ao da condenação acaso a importância fixada 

em sentença seja inferior a 01 (um) salário mínimo vigente. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 11 de agosto de 2020. 

 

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 
OAB/RN 7268 
 
ERIC TORQUATO NOGUEIRA  
OAB/RN 11760 
 
BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA  
OAB/RN 14290 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: Vera Cruz Seguradora S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
 Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso XXI, considerando o Recurso de Apelação protocolado (ID ), INTIMO A58542212

PARTE RECORRIDA (ré) para apresentar CONTRARRAZÕES, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem manifestação,
o processo será remetido ao TJ/RN.

Natal, 17 de setembro de 2020

WANY  ANDRADE
(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Juntada de contrarrazões. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687908‐ C3/ 2020‐00156/ INVALIDEZ 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

PROCESSO: 08573297320198205001 

  

  

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A,  empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato,  representadas, por  seus 

advogados  que  esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove 

LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  suas  CONTRARRAZÕES  AO  RECURSO,  o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 22 de setembro de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RN 980‐A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 

  

Num. 60506181 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 23/09/2020 14:06:52
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092314065273800000058053676
Número do documento: 20092314065273800000058053676



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / RN 

PROCESSO N.º 08573297320198205001 

  

APELANTE: LUCIMAR LIMA LOURENCO 

APELADAS: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

  

CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar procedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DA NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

Insurge o Apelante requerendo a incidência de correção monetária sobre a diferença do valor da condenação. 

Ocorre que houve pagamento administrativo do valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos), pagos em 31/10/2019, referente ao pedido administrativo foi realizado dentro do prazo 

legal. 

Em relação à correção monetária e de acordo com o entendimento Sumulado do Superior Tribunal de Justiça, 

tem‐se que a  indenização da verba securitária deve ser paga com base no valor vigente à época do acidente, 

cabendo  juros  moratórios  e  correção  monetária  segundo  o  índice  oficial,  APENAS  NA  HIPÓTESE  DE 

DESCUMPRIMENTO TOTAL DA OBRIGAÇÃO, os quais incidem, respectivamente, a partir da data da citação e do 

evento danoso. 

No mesmo sentido, o Tribunal de Justiça assim vem decidindo, vejamos: 
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"DIREITO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DO 

SEGURO  DPVAT  A  TÍTULO  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 

PESSOAIS  EM  VALOR  PROPORCIONAL  AO  GRAU  DAS  LESÕES  DECORRENTES  DO 

SINISTRO. POSSIBILIDADE. TETO INDENIZATÓRIO PREVISTO EM VALOR FIXO A PARTIR 

DA  EDIÇÃO  DA  MP  Nº  340/06  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº  11.482/07.  INCIDÊNCIA  DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA SOMENTE NO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ART. 5º § 

§ 1º E 7º DA LEI Nº 6.194/1974. SÚMULA 580 DO STJ. MATÉRIA PACIFICADA PELO STF 

NO JULGAMENTO DA ADI Nº 4.350/DF. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA.  

1. O cerne da controvérsia gira em torno do pagamento da  indenização denominada 

DPVAT, o qual é caracterizado por ter natureza eminentemente social, originado pela 

Lei  nº  6.194/1974  e  visa  proporcionar  cobertura  a  despesas  de  assistência médica  e 

suplementares,  bem  como  indenizar  a  vítima  do  evento  danoso,  tendo  por  base  a 

responsabilidade  objetiva  dos  usuários  de  veículos  pelos  danos  pessoais  causados  a 

terceiros, independentemente da apuração de culpa.  

[...] 

4.  É  cediço  que,  após  a  edição  da  MP  340  de  29/12/2006  convertida  na  Lei  nº 

11.482/2007,  o montante  do  teto  da  indenização  do  seguro  DPVAT  se  tornou  um 

valor fixo, não mais sendo indexado em múltiplos do salário mínimo vigente à época 

do sinistro, que sofria reajustes a cada data‐base. Nos termos do art. 5º § § 1º e 7º 

da  Lei  nº  6.194/1974,  com  a  redação  dada  pela  Lei  nº  11.482/07,  a  indenização 

deverá ser paga com base no valor vigente à época do acidente, cabendo a correção 

monetária  segundo  o  índice  oficial  e  juros  moratórios,  apenas  na  hipótese  de 

descumprimento  da  obrigação,  a  qual  incide  desde  a  data  do  evento  danoso, 

segundo o teor da Súmula 580 do STJ.  

[...] 

6.  In  casu,  os  documentos  acostados  ao  caderno  digital,  indicam  que  o  sinistro 

ocorreu em 16/05/2015, a vítima registrou a  reclamação perante a seguradora em 

24/09/2015,  e  considerando  que  a  lesão  foi  apenas  parcial,  a  ré  efetuou  o 

pagamento na seara administrativa no dia 23/10/2015; portanto, fácil concluir que a 

apelante  obedeceu  à  determinação  legal  sem qualquer  resistência,  não  incorrendo 

em  mora,  nem  deflagrando  a  hipótese  de  incidência  da  correção  monetária 

preconizada no art. 5º ˜ 7º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007.  

7. Apelo conhecido e provido. Sentença reformada, para  julgar  improcedente a ação, 

com  a  inversão  dos  ônus  sucumbenciais.  ACÓRDÃO  Acordam  os  Desembargadores 

integrantes da Primeira Câmara de Direito Privado do Egrégio Tribunal de  Justiça do 

Estado  do  Ceará,  nos  autos  da  Apelação  nº  0126276‐75.2016.8.06.0001,  por 

unanimidade,  por  uma  de  suas  Turmas,  em  conhecer  do  recurso  para  dar‐lhe 

provimento, nos termos do voto do eminente Relator. 

Fortaleza, 01 de novembro de 2017. 

(Relator  (a):  HERÁCLITO  VIEIRA  DE  SOUSA  NETO;  Comarca:  Fortaleza;  Órgão 

julgador:  36ª  Vara  Cível;  Data  do  julgamento:  01/11/2017;  Data  de  registro: 

01/11/2017) (gn) 
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Neste sentido, conforme a documentação acostada aos autos o pagamento foi efetuado na seara administrativa 

foi  tempestivo,  obedecendo  à  determinação  legal  sem  qualquer  resistência,  deste  modo,  não  restou 

caracterizada a mora. 

Assim, requer seja mantida a d. Sentença, considerando que não há fato gerador para a  incidência de  juros e 

correção monetária desde o evento danoso. 

  

DA SUCUMBÊNCIA 

Caso  ultrapassada  a  preliminar  arguida,  na  presente  lide,  pretendia  o  Autor/Apelante  com  a  demanda,  o 

recebimento  de  indenização  no  importe  de  R$  1.000,00,  contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao 

pagamento de APENAS R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86. Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.  Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma  razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema. 

PRELIMINARMENTE 

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS – PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO  

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL – ART. 99, §5º DO CPC 

Inicialmente cumpre informar que basta uma simples leitura do Recurso interposto para se verificar que ele foi 

interposto NO INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo 

apenas a reforma da sentença para condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência. 

Neste sentido destacamos que o benefício da assistência judiciaria gratuita possui caráter personalíssimo, sendo 

cedido apenas a parte que a requerer, em virtude da condição financeira que esta demonstra, não se falando, 

portanto, na sua extensão a terceiros. 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §5º do Código de Processo Civil, a apelação está sujeita a preparo. Vejamos: 

Art.  99. O pedido de  gratuidade da  justiça  pode  ser  formulado  na petição  inicial,  na 

contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.  

[...]  
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§ 4º ‐ A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de 

gratuidade da justiça. 

§  5º  ‐  Na  hipótese  do  §  4º,  o  recurso  que  verse  exclusivamente  sobre  valor  de 

honorários  de  sucumbência  fixados  em  favor  do  advogado  de  beneficiário  estará 

sujeito  a  preparo,  salvo  se  o  próprio  advogado  demonstrar  que  tem  direito  à 

gratuidade. 

A jurisprudência também e nesse sentido: 

EMENTA:  AGRAVO  INTERNO  ‐  ACAO  DE  PRODUCAO  ANTECIPADA  DE  PROVA  ‐ 

APELACAO ‐ NEGATIVA DE SEGUIMENTO ‐ PARTE BENEFICIARIA DA JUSTICA GRATUITA 

‐  FIXACAO  OU  MAJORACAO  DE  HONORARIOS  ADVOCATICIOS  ‐  LEGITIMIDADE 

CONCORRENTE ‐ INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO ‐ NATUREZA PERSONALISSIMA 

DO  BENEFICIO.  Tanto  a  parte  como  seu  procurador  são  legítimos  para  recorrer, 

visando  a  fixação  ou  majoração  dos  honorários  de  sucumbência.  Não  obstante, 

considerando que a  justiça gratuita foi concedida apenas ao requerente, assim como 

que o objeto do apelo e  a  fixação dos honorários advocatícios, matéria de  interesse 

exclusivo do procurador, correta a decisão que o intima a efetuar o preparo recursal, 

sob  pena  de  não  conhecimento  do  apelo.  (TJ‐MG  ‐  AGT:  10000180628414002 MG, 

Relator:  Domingos  Coelho,  Data  de  Julgamento:  28/01/0019,  Data  de  Publicação: 

05/02/2019 ‐ grifei). 

 

EMENTA:  DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  ‐  APELAÇÃO  CÍVEL  ‐  MAJORAÇÃO  DE 

HONORÁRIOS  DE  SUCUMBÊNCIA  ‐  INTERESSE  EXCLUSIVO  DO  ADVOGADO  ‐ 

ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA NÃO REQUERIDA PELO CAUSÍDICO  ‐ DESERÇÃO  ‐  PRIMEIRO 

RECURSO  NÃO  CONHECIDO  ‐  AÇÃO  DE  COBRANÇA  ‐  PEDIDO  IMPROCEDENTE  ‐ 

RESSARCIMENTO  DE  DESPESAS  COM  ADVOGADO  ‐  HONORÁRIOS  CONTRATUAIS  ‐ 

IMPOSSIBILIDADE  ‐  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.  

‐  Versando  o  apelo  exclusivamente  sobre  o  valor  da  verba  honorária  fixada  na 

sentença  recorrida,  pretendendo  sua  majoração,  e  não  havendo  requerimento  de 

concessão  da  gratuidade  judiciária  em  favor  do  advogado,  deve  ser  efetuado  o 

preparo. Inteligência do art. 99, §5.º, do CPC.  

‐  Os  honorários  decorrentes  da  contratação,  pela  ré,  de  serviços  de  advogado,  não 

podem  ser  objeto  de  reembolso,  pelo  autor,  pois  resultam  de  ato  voluntário  da 

contratante,  sem  qualquer  imposição  ou  interferência  da  parte  contrária.   (TJMG ‐  

Apelação  Cível   1.0433.15.021337‐2/001,  Relator(a):  Des.(a)  Márcio  Idalmo  Santos 

Miranda  ,  9ª  CÂMARA CÍVEL,  julgamento  em  13/12/2018,  publicação  da  súmula  em 

23/01/2019) 

Verifica‐se que, ao interpor a apelação, a defesa do Apelante não juntou ao processo o respectivo comprovante 

do  pagamento  das  custas  recursais,  não  havendo  o  que  se  falar  em  dispensa  do  recolhimento  em  razão  da 

assistência judiciaria gratuita concedida APENAS ao autor. 

Assim, tratando‐se de requisito indispensável para que seja realizada a análise da admissibilidade do recurso, a 

parte Apelante deverá ser intimada a fazer o recolhimento do PREPARO RECURSAL EM DOBRO, nos termos do 

art. 1.007, Parágrafo 4º do CPC, in verbis: 

Art. 1.007 No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovara, quando exigido 

pela  legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,  inclusive  porte  de  remessa  e  de 

retorno, sob pena de deserção.  
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[...]  

§  4º  ‐  O  recorrente  que  não  comprovar,  no  ato  de  interposição  do  recurso,  o 

recolhimento do preparo,  inclusive porte de  remessa e de  retorno,  será  intimado,  na 

pessoa de seu advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção. 

Ante  o  exposto  requer  seja  intimado o  causídico  da  parte Apelante  para  realizar  o  recolhimento  do  preparo 

recursal em dobro sob pena de deserção do recurso. 

DAS RAZÕES PRA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Caso  ultrapassada  a  preliminar  arguida,  na  presente  lide,  pretendia  o  Autor/Apelante  com  a  demanda,  o 

recebimento  de  indenização  no  importe  de   R$  1.000,00,  contudo,  obteve  a  condenação  da  Seguradora  ao 

pagamento de R$ 675,00 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo  único.   Se  um  litigante  sucumbir  em  parte  mínima  do  pedido,  o  outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Apelada, o que foi devidamente reconhecido pelo juízo. 

Soma‐se  a  isso,  que  a  demanda  não  apresentou  nenhum  grau  de  complexidade  nem  mesmo  exigiu  zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma  razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 22 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/RN 980‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO MARTINS  TEIXEIRA  JUNIOR,  inscrito na  5432  ‐ OAB/RN,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIMAR LIMA LOURENCO, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de 

NATAL, nos autos do Processo nº 08573297320198205001. 

  

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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SUBSTABELECIMENTO 
 

 
 
Pelo presente instrumento de substabelecimento, Antônio Martins Teixeira 

Júnior, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº 5.432, com endereço 

profissional na Sala n° 10, no Edifício CCMEAR, nesta capital, na Avenida Raimundo 

Chaves, n° 1947, Candelária, substabelece com reservas de poderes a Fernanda 

Christina Flôr Linhares, advogada, OAB/RN 12.101, os poderes a mim conferidos.  

 

 

 

Natal/RN, 09 de março de 2020. 
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Juntada de liquidação de pagamento. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08573297320198205001 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. 
  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR  5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 23 de setembro de 2020. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

0200102863705

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08573297320198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/09/2020
DATA DA GUIA

2687908
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 819,90
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIMAR LIMA LOURENCO Fisica 00056425406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9FA84AFEE792AEAE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2019 a Julho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 16/01/2020 a 18/09/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 335 dias 1,022444

Percentual correspondente 335 dias 2,244375 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 690,15

Juros(246 dias-8,00000%) (+) R$ 55,21

Sub Total (=) R$ 745,36

Honorários (10%) (+) R$ 74,54

Valor total (=) R$ 819,90

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675&diainiSel...

1 de 1 17/08/2020 10:07
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

C E R T I D Ã O

 

                        Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que remeto os presentes autos ao Eg. Tribunal de
Justiça do RN, através do sistema eletrônico PJe.

 

WANY ANDRADE

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0857329-73.2019.8.20.5001    

Polo ativo LUCIMAR LIMA LOURENCO

Advogado(s)
:

ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO, BRUNO HENRIQUE
CORTEZ DE PAULA

Polo
passivo

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Advogado(s)
:

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  DE NÃOPRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO, POR AUSÊNCIA DE PREPARO

RECURSAL, ANTE PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO PARA

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA PARTE

RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. RECURSO CUJO

INTENTO TAMBÉM FOI A FIXAÇÃO DO TERMO  PARAA QUO

APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  REJEIÇÃO. .MÉRITO

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA NO PRAZO

LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS FIXADOS POR EQUIDADE. ADMISSIBILIDADE.

ESTIPULAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR EQUITATIVO, ANTE O

PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO NO CASO CONCRETO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO

RECURSO.

 

 

ACÓRDÃO
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                                Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima

identificadas, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em Turma, à unanimidade de votos,

rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, por deserção, suscitada pela parte

recorrida. No mérito, pela mesma votação, conhecer e dar parcial provimento ao apelo, nos

termos do voto da Relatora convocada, que integra o julgado.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por LUCIMAR LIMA

LOURENÇO, por seus advogados, em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 24ª

Vara Cível da Comarca de Natal/RN (ID 7766651), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório DPVAT (proc. nº 0857329-73.2019.8.20.5001), por si ajuizada contra VERA CRUZ

SEGURADORA S/A., que julgou procedente o pedido da inicial para condenar o réu no

pagamento de indenização no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), a título

de indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, acrescido de juros legais (1% ao mês),

contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e

correção monetária contada a partir do pagamento administrativo a menor, de acordo com os

índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Condenou a demandada nas custas processuais e nos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

O Demandante interpôs Apelação Cível (ID 7766654), asseverando,

em síntese, que a sentença estaria equivocada no que tange ao termo inicial da correção

monetária, devendo esta incidir a partir do evento danoso, conforme a Súmula 580 do Superior

Tribunal de Justiça.

Defendeu a majoração dos honorários sucumbenciais por terem sido

fixados em valor irrisório.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso.

A seguradora apresentou contrarrazões (ID 7766658), arguindo

preliminar de necessidade de preparo recursal por ser o pedido de majoração de honorários

exclusivo do causídico.

A recorrida juntou aos autos comprovante de pagamento da

liquidação da sentença (ID 7766661).
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Justificada a dispensa da remessa do presente processo à

Procuradoria de Justiça em razão de ser matéria de direito patrimonial disponível, não havendo

interesse público para oferecer opinamento. 

 

É o relatório.

 

VOTO

 

I – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, PELA FALTA DE PAGAMENTO

DO PREPARO EM PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO DE MAJORAÇÃO DE

HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

 

                                       Alega a seguradora recorrida, em suas contrarrazões, que o recurso

interposto pela parte autora seria no “INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO

RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo apenas a reforma da sentença para

condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência”.

                                                                 Procedendo ao exame de admissibilidade do recurso da

Recorrente-Demandante, entendo que este preenche os requisitos para dispensa do preparo

uma vez que a parte recorrente é detentora do benefício da justiça gratuita e que não se trata

de pedido exclusivo do causídico quanto a seus honorários, mas de apelo que engloba a

discussão sobre o termo  para incidência da correção monetária relativa ao pagamento daa quo

indenização do seguro DPVAT.

                                       Portanto, constata-se que a Apelação, como já mencionado, não trata

de direito exclusivo do advogado quanto à majoração de seus honorários, mas também de

irresignação autoral quanto à data de início para aplicação da correção monetária sobre o

montante recebido a título de seguro DPVAT.

                                       Nesse sentir é a jurisprudência pátria, vejamos:
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“EMENTA: APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

ACTIO NATA. DANO CONTÍNUO. IMPOSSIBILIDADE. PREPARO

. RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO Se a parte é

beneficiária da assistência judiciária, não há necessidade de

 A concessão dorealização do preparo na interposição do recurso.

benefício é possível somente com a declaração de que não tem

condições de arcar com os custos do processo sem afetar sua

subsistência, inteligência da lei 1.060/50. A prescrição da pretensão

reparatória tem início a partir do conhecimento do dano. Aplicação da

Teoria da Actio Nata. O prazo prescricional para a reparação civil por

danos morais e a reparação pelos danos materiais é de 03 (três)

anos. Inteligência do artigo 205, § 3º, V, CC. O prazo de contagem do

prazo prescricional da venda de imóvel realizada de má-fé é aquele

em que o adquirente de boa-fé toma conhecimento do dano. A posse

de terceiros no imóvel não caracteriza dano contínuo para contagem

de prazo prescricional.” (TJ-MG - AC 10540140010351001 MG,

Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 03/03/2016, Data de

publicação: 01/04/2016). (grifos acrescidos)

 

                                         Em face destas razões, rejeito a preliminar.

 

II – MÉRITO

 

Verifico preenchidos os requisitos de admissibilidade. Conheço do

recurso.

O Autor, ora recorrido, ajuizou a presente ação objetivando o

percebimento de valor complementar ao que lhe fora pago na via administrativa (R$ 1.687,50),

a fim de alcançar o limite máximo da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT (R$

13.500,00), em razão de invalidez parcial causada por acidente de trânsito sofrido em

21/02/2019, pelo que recebeu R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

Todavia, insurge-se a Demandante quanto ao termo  paraa quo

incidência da correção monetária sobre a complementação do valor da indenização do seguro

DPVAT, alegando que deve incidir a partir do evento danoso seguindo orientação da Súmula

580 do STJ.
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Não merece prosperar tal argumentação.

Infelizmente o substrato fático-probatório dos autos não traz

qualquer prova de que a seguradora teria ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias para

realizar o pagamento da indenização securitária.

Ademais, o próprio Autor não alegou esse fato em suas intervenções

processuais, sequer mencionou no petitório da exordial. Tal inércia faz com que nasça a

presunção de que o valor do seguro foi pago no prazo acima mencionado.

Logo, se não foi questionado suposto atraso no pagamento

administrativo do seguro DPVAT não há que se falar em incidência de correção monetária e

juros de mora, muito menos por ocasião de recurso combatente de sentença que não teria

como analisar o que não foi pleiteado.

Conforme dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, da Lei 6.194/74, a indenização

securitária obrigatória deve ser paga no prazo de 30 dias contados da entrega dos documentos

necessários à regulação do sinistro e, no caso de descumprimento do referido prazo pela

seguradora, o montante da indenização deve ser corrigido monetariamente e acrescido de juros

de mora, assim dispõem, respectivamente:

 
"Art. 5º.O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no

valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal

aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que

fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos
:seguintes documentos  

.....

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária
segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros

 com base em critérios fixados na regulamentaçãomoratórios
específica de seguro privado." (destaquei)

 

Nesse contexto, observa-se que a lei prevê a incidência de correção

monetária e juros de mora para pagamento da indenização do seguro DPVAT no caso de não

cumprimento do prazo legal, ou seja, 30 (trinta) dias da entrega dos documentos obrigatórios,

com o intuito de permitir que essa reparação tenha a recomposição monetária retirada pela

inflação.
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A seguir alguns precedentes do STJ que corroboram a mesma

interpretação:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONCLUSÃO FUNDADA EM FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO NO PRAZO LEGAL, POR VIA ADMINISTRATIVA.

INAPLICABILIDADE DO TEXTO DA SÚMULA 580/STJ. AUSÊNCIA

 PRECEDENTES.DE DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. TESE PREJUDICADA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

1. Rever o entendimento firmado implica indevido revolvimento de

matéria fático-probatória, proceder vedado pelo enunciado n. 7 da

Súmula do STJ.

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que a correção monetária incidirá somente nas

hipóteses em que a indenização securitária não for paga no

prazo legal.

3. Agravo interno desprovido.” (AgInt no AREsp 1568407/SE, Rel.

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado

em 15/06/2020, DJe 22/06/2020) (destaquei)

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO           

ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.  AUSÊNCIASEGURO DPVAT.

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DATA  DO  PAGAMENTO.     

REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS         

AUTOS.  INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7/STJ.         PAGAMENTO

 TEMPESTIVO  REALIZADO  ADMINISTRATIVAMENTE.     

 SÚMULA N. 83/STJ.CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.(...)3.  O  entendimento  consolidado  na         

Súmula  n.  580/STJ  e  no  REsp  n. 1.483.620/SC  se  aplica                 

quando  a  seguradora  não  paga  o  valor  da indenização  no                 

prazo  de  trinta  dias,  a  contar  da  data  de  entrega  da                   

documentação. Precedentes (Súmula n. 83/STJ).4. Agravo interno a

que se nega provimento.” (AgInt no REsp 1727082/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

27/05/2019, DJe 30/05/2019) (destaquei)

 

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.            SEGURO 

DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO.
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CUMPRIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.     

SÚMULA  Nº  568/STJ.  INVERSÃO  DO JULGADO.       

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO.

(...)

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que a correção monetária incidirá somente nas hipóteses em que a

indenização securitária não for paga no prazo legal.

Precedentes.(...)5. Agravo interno não provido.”(AgInt no REsp

1789473/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/07/2019, DJe 02/08/2019)

(destaquei)

 

 Quanto a questão do valor dos honorários advocatícios arbitrados                                               

pelo Juiz de primeiro grau necessitarem de majoração, tenho que procede o pleito autoral.

 O § 2º do art. 85, do CPC, ao fixar os limites máximo e mínimo de                                               

dez e vinte por cento quando do arbitramento da sucumbência, estabelece uma ordem de

preferência objetiva para indicação da base econômica da qual será aplicada essa

porcentagem. Vejamos:

 

"Art. 85 A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor.

.....

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
, domáximo de vinte por cento sobre o valor da condenação

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre

o valor atualizado da causa, atendidos: (...)" (grifos acrescidos)

 

Sendo assim, o comando da norma supramencionada impõe uma

clara subsidiariedade entre as bases econômicas/financeiras que basearão a porcentagem dos

honorários advocatícios a serem arbitrados, sendo sempre primeiro sobre o valor da

condenação. Na sua falta, o proveito econômico obtido do comando judicial. Não sendo

possível nenhuma das opções anteriores, sobre o valor atualizado da causa.

No caso concreto, é evidente que o valor da indenização, apesar de

baixo em relação valor da causa, emana proveito econômico.

Por outro lado, tendo-se em mente que a complementação da

indenização foi fixada no valor  (seiscentos e setenta e cinco reais)de R$ 675,00 , ainda que se

fizesse necessária a fixação no patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
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condenação, os honorários resultariam em valor aviltante, não condizente com o trabalho

perpetrado pelos causídicos.

Assim, não se pode admitir que os honorários fixados em favor do

advogado sejam ínfimos a ponto de sequer atingir o valor de um salário mínimo, de maneira

que sua majoração é imperativa, em obediência ao § 8º, art. 85, CPC:

 

§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, oeconômico

juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,

observando o disposto nos incisos do § 2º.

 

Na hipótese vertente, o valor deve ser fixado no montante de R$

1.000,00 (um mil reais) por, a meu ver, se revelar idôneo para remunerar o trabalho advocatício

desenvolvido e o empenho desprendido pelos causídicos.

Dentro deste contexto, ilustrando a correção da compreensão ora

defendida, invoca-se os seguintes julgados desta Câmara:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE. DEMANDA

QUE, APESAR DO PROCEDIMENTO SINGELO E DA AUSÊNCIA

DE RESISTÊNCIA DO BANCO APELADO AO PLEITO EXORDIAL,

CONTOU COM O DEVIDO ESFORÇO E ZELO DOS CAUSÍDICOS

DO AUTOR/APELANTE. ARBITRAMENTO DA REMUNERAÇÃO

 AEM VALORES IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE,

TEOR DO ART. 20 DO CPC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA" (TJRN. Apelação Cível nº

2011.001036-6, Relator Juiz Convocado Fábio Filgueira, j em

01.03.2011). (destaquei)

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 372/STJ.

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. DOCUMENTOS

REQUERIDOS NÃO EXIBIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ESTIPULADOS EM VALORES AVILTANTES. MAJORAÇÃO QUE

 RECURSOS CONHECIDOS. SENTENÇASE IMPÕE.

PARCIALMENTE REFORMADA"(TJRN. Apelação Cível nº

2010.011530-2, Relator Desembargador Aderson Silvino, j em

25.01.2011). (destaquei)
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 Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao apelo,                                              

tão-somente para majorar o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais para o montante

de R$ 1.000,00 (mil reais).

                                                É como voto.

                                               

 

 

Juíza BERENICE CAPUXÚ

Relatora convocada

Natal/RN, 17 de Novembro de 2020.
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EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  DE NÃOPRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO, POR AUSÊNCIA DE PREPARO

RECURSAL, ANTE PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO PARA

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA PARTE

RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. RECURSO CUJO

INTENTO TAMBÉM FOI A FIXAÇÃO DO TERMO  PARAA QUO

APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  REJEIÇÃO. .MÉRITO

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA NO PRAZO

LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS FIXADOS POR EQUIDADE. ADMISSIBILIDADE.

ESTIPULAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR EQUITATIVO, ANTE O

PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO NO CASO CONCRETO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO

RECURSO.

 

 

ACÓRDÃO

                                Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima

identificadas, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em Turma, à unanimidade de votos,

rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, por deserção, suscitada pela parte

recorrida. No mérito, pela mesma votação, conhecer e dar parcial provimento ao apelo, nos

termos do voto da Relatora convocada, que integra o julgado.
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VOTO

 

I – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, PELA FALTA DE PAGAMENTO

DO PREPARO EM PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO DE MAJORAÇÃO DE

HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

 

                                       Alega a seguradora recorrida, em suas contrarrazões, que o recurso

interposto pela parte autora seria no “INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO

RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo apenas a reforma da sentença para

condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência”.

                                                                 Procedendo ao exame de admissibilidade do recurso da

Recorrente-Demandante, entendo que este preenche os requisitos para dispensa do preparo

uma vez que a parte recorrente é detentora do benefício da justiça gratuita e que não se trata

de pedido exclusivo do causídico quanto a seus honorários, mas de apelo que engloba a

discussão sobre o termo  para incidência da correção monetária relativa ao pagamento daa quo

indenização do seguro DPVAT.

                                       Portanto, constata-se que a Apelação, como já mencionado, não trata

de direito exclusivo do advogado quanto à majoração de seus honorários, mas também de

irresignação autoral quanto à data de início para aplicação da correção monetária sobre o

montante recebido a título de seguro DPVAT.

                                       Nesse sentir é a jurisprudência pátria, vejamos:

 

“EMENTA: APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

ACTIO NATA. DANO CONTÍNUO. IMPOSSIBILIDADE. PREPARO

. RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO Se a parte é

beneficiária da assistência judiciária, não há necessidade de

 A concessão dorealização do preparo na interposição do recurso.

benefício é possível somente com a declaração de que não tem

condições de arcar com os custos do processo sem afetar sua

subsistência, inteligência da lei 1.060/50. A prescrição da pretensão

reparatória tem início a partir do conhecimento do dano. Aplicação da

Teoria da Actio Nata. O prazo prescricional para a reparação civil por

danos morais e a reparação pelos danos materiais é de 03 (três)

anos. Inteligência do artigo 205, § 3º, V, CC. O prazo de contagem do
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prazo prescricional da venda de imóvel realizada de má-fé é aquele

em que o adquirente de boa-fé toma conhecimento do dano. A posse

de terceiros no imóvel não caracteriza dano contínuo para contagem

de prazo prescricional.” (TJ-MG - AC 10540140010351001 MG,

Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 03/03/2016, Data de

publicação: 01/04/2016). (grifos acrescidos)

 

                                         Em face destas razões, rejeito a preliminar.

 

II – MÉRITO

 

Verifico preenchidos os requisitos de admissibilidade. Conheço do

recurso.

O Autor, ora recorrido, ajuizou a presente ação objetivando o

percebimento de valor complementar ao que lhe fora pago na via administrativa (R$ 1.687,50),

a fim de alcançar o limite máximo da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT (R$

13.500,00), em razão de invalidez parcial causada por acidente de trânsito sofrido em

21/02/2019, pelo que recebeu R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

Todavia, insurge-se a Demandante quanto ao termo  paraa quo

incidência da correção monetária sobre a complementação do valor da indenização do seguro

DPVAT, alegando que deve incidir a partir do evento danoso seguindo orientação da Súmula

580 do STJ.

Não merece prosperar tal argumentação.

Infelizmente o substrato fático-probatório dos autos não traz

qualquer prova de que a seguradora teria ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias para

realizar o pagamento da indenização securitária.

Ademais, o próprio Autor não alegou esse fato em suas intervenções

processuais, sequer mencionou no petitório da exordial. Tal inércia faz com que nasça a

presunção de que o valor do seguro foi pago no prazo acima mencionado.

Logo, se não foi questionado suposto atraso no pagamento

administrativo do seguro DPVAT não há que se falar em incidência de correção monetária e

juros de mora, muito menos por ocasião de recurso combatente de sentença que não teria

como analisar o que não foi pleiteado.
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Conforme dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, da Lei 6.194/74, a indenização

securitária obrigatória deve ser paga no prazo de 30 dias contados da entrega dos documentos

necessários à regulação do sinistro e, no caso de descumprimento do referido prazo pela

seguradora, o montante da indenização deve ser corrigido monetariamente e acrescido de juros

de mora, assim dispõem, respectivamente:

 
"Art. 5º.O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no

valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal

aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que

fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos

:seguintes documentos  

.....

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de

não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva

obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária

segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros

 com base em critérios fixados na regulamentaçãomoratórios
específica de seguro privado." (destaquei)

 

Nesse contexto, observa-se que a lei prevê a incidência de correção

monetária e juros de mora para pagamento da indenização do seguro DPVAT no caso de não

cumprimento do prazo legal, ou seja, 30 (trinta) dias da entrega dos documentos obrigatórios,

com o intuito de permitir que essa reparação tenha a recomposição monetária retirada pela

inflação.

A seguir alguns precedentes do STJ que corroboram a mesma

interpretação:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONCLUSÃO FUNDADA EM FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO NO PRAZO LEGAL, POR VIA ADMINISTRATIVA.

INAPLICABILIDADE DO TEXTO DA SÚMULA 580/STJ. AUSÊNCIA

 PRECEDENTES.DE DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. TESE PREJUDICADA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.
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1. Rever o entendimento firmado implica indevido revolvimento de

matéria fático-probatória, proceder vedado pelo enunciado n. 7 da

Súmula do STJ.

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que a correção monetária incidirá somente nas

hipóteses em que a indenização securitária não for paga no

prazo legal.

3. Agravo interno desprovido.” (AgInt no AREsp 1568407/SE, Rel.

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado

em 15/06/2020, DJe 22/06/2020) (destaquei)

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO           

ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.  AUSÊNCIASEGURO DPVAT.

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DATA  DO  PAGAMENTO.     

REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS         

AUTOS.  INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7/STJ.         PAGAMENTO

 TEMPESTIVO  REALIZADO  ADMINISTRATIVAMENTE.     

 SÚMULA N. 83/STJ.CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.(...)3.  O  entendimento  consolidado  na         

Súmula  n.  580/STJ  e  no  REsp  n. 1.483.620/SC  se  aplica                 

quando  a  seguradora  não  paga  o  valor  da indenização  no                 

prazo  de  trinta  dias,  a  contar  da  data  de  entrega  da                   

documentação. Precedentes (Súmula n. 83/STJ).4. Agravo interno a

que se nega provimento.” (AgInt no REsp 1727082/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

27/05/2019, DJe 30/05/2019) (destaquei)

 

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.            SEGURO 

DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO.

CUMPRIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.     

SÚMULA  Nº  568/STJ.  INVERSÃO  DO JULGADO.       

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO.

(...)

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que a correção monetária incidirá somente nas hipóteses em que a

indenização securitária não for paga no prazo legal.

Precedentes.(...)5. Agravo interno não provido.”(AgInt no REsp

1789473/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/07/2019, DJe 02/08/2019)

(destaquei)
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 Quanto a questão do valor dos honorários advocatícios arbitrados                                               

pelo Juiz de primeiro grau necessitarem de majoração, tenho que procede o pleito autoral.

 O § 2º do art. 85, do CPC, ao fixar os limites máximo e mínimo de                                               

dez e vinte por cento quando do arbitramento da sucumbência, estabelece uma ordem de

preferência objetiva para indicação da base econômica da qual será aplicada essa

porcentagem. Vejamos:

 

"Art. 85 A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor.

.....

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o

, domáximo de vinte por cento sobre o valor da condenação
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre

o valor atualizado da causa, atendidos: (...)" (grifos acrescidos)

 

Sendo assim, o comando da norma supramencionada impõe uma

clara subsidiariedade entre as bases econômicas/financeiras que basearão a porcentagem dos

honorários advocatícios a serem arbitrados, sendo sempre primeiro sobre o valor da

condenação. Na sua falta, o proveito econômico obtido do comando judicial. Não sendo

possível nenhuma das opções anteriores, sobre o valor atualizado da causa.

No caso concreto, é evidente que o valor da indenização, apesar de

baixo em relação valor da causa, emana proveito econômico.

Por outro lado, tendo-se em mente que a complementação da

indenização foi fixada no valor  (seiscentos e setenta e cinco reais)de R$ 675,00 , ainda que se

fizesse necessária a fixação no patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, os honorários resultariam em valor aviltante, não condizente com o trabalho

perpetrado pelos causídicos.

Assim, não se pode admitir que os honorários fixados em favor do

advogado sejam ínfimos a ponto de sequer atingir o valor de um salário mínimo, de maneira

que sua majoração é imperativa, em obediência ao § 8º, art. 85, CPC:

 

§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito

 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, oeconômico
juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,

observando o disposto nos incisos do § 2º.
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Na hipótese vertente, o valor deve ser fixado no montante de R$

1.000,00 (um mil reais) por, a meu ver, se revelar idôneo para remunerar o trabalho advocatício

desenvolvido e o empenho desprendido pelos causídicos.

Dentro deste contexto, ilustrando a correção da compreensão ora

defendida, invoca-se os seguintes julgados desta Câmara:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE. DEMANDA

QUE, APESAR DO PROCEDIMENTO SINGELO E DA AUSÊNCIA

DE RESISTÊNCIA DO BANCO APELADO AO PLEITO EXORDIAL,

CONTOU COM O DEVIDO ESFORÇO E ZELO DOS CAUSÍDICOS

DO AUTOR/APELANTE. ARBITRAMENTO DA REMUNERAÇÃO

 AEM VALORES IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE,

TEOR DO ART. 20 DO CPC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA" (TJRN. Apelação Cível nº

2011.001036-6, Relator Juiz Convocado Fábio Filgueira, j em

01.03.2011). (destaquei)

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 372/STJ.

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. DOCUMENTOS

REQUERIDOS NÃO EXIBIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ESTIPULADOS EM VALORES AVILTANTES. MAJORAÇÃO QUE

 RECURSOS CONHECIDOS. SENTENÇASE IMPÕE.

PARCIALMENTE REFORMADA"(TJRN. Apelação Cível nº

2010.011530-2, Relator Desembargador Aderson Silvino, j em

25.01.2011). (destaquei)

 

 Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao apelo,                                              

tão-somente para majorar o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais para o montante

de R$ 1.000,00 (mil reais).

                                                É como voto.
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Juíza BERENICE CAPUXÚ

Relatora convocada
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RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por LUCIMAR LIMA

LOURENÇO, por seus advogados, em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 24ª

Vara Cível da Comarca de Natal/RN (ID 7766651), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório DPVAT (proc. nº 0857329-73.2019.8.20.5001), por si ajuizada contra VERA CRUZ

SEGURADORA S/A., que julgou procedente o pedido da inicial para condenar o réu no

pagamento de indenização no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), a título

de indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, acrescido de juros legais (1% ao mês),

contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e

correção monetária contada a partir do pagamento administrativo a menor, de acordo com os

índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Condenou a demandada nas custas processuais e nos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

O Demandante interpôs Apelação Cível (ID 7766654), asseverando,

em síntese, que a sentença estaria equivocada no que tange ao termo inicial da correção

monetária, devendo esta incidir a partir do evento danoso, conforme a Súmula 580 do Superior

Tribunal de Justiça.

Defendeu a majoração dos honorários sucumbenciais por terem sido

fixados em valor irrisório.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso.

A seguradora apresentou contrarrazões (ID 7766658), arguindo

preliminar de necessidade de preparo recursal por ser o pedido de majoração de honorários

exclusivo do causídico.

A recorrida juntou aos autos comprovante de pagamento da

liquidação da sentença (ID 7766661).

Justificada a dispensa da remessa do presente processo à

Procuradoria de Justiça em razão de ser matéria de direito patrimonial disponível, não havendo

interesse público para oferecer opinamento. 

 

É o relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0857329-73.2019.8.20.5001    

Polo ativo LUCIMAR LIMA LOURENCO

Advogado(s)
:

ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO, BRUNO HENRIQUE
CORTEZ DE PAULA

Polo
passivo

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

Advogado(s)
:

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  DE NÃOPRELIMINAR

CONHECIMENTO DO RECURSO, POR AUSÊNCIA DE PREPARO

RECURSAL, ANTE PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO PARA

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA PARTE

RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. RECURSO CUJO

INTENTO TAMBÉM FOI A FIXAÇÃO DO TERMO  PARAA QUO

APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.  REJEIÇÃO. .MÉRITO

PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA NO PRAZO

LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 580 DO STJ.

AUSÊNCIA DE DIREITO A CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS FIXADOS POR EQUIDADE. ADMISSIBILIDADE.

ESTIPULAÇÃO DE HONORÁRIOS EM VALOR EQUITATIVO, ANTE O

PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO NO CASO CONCRETO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 8º, DO CPC. PRECEDENTES DESTE

TRIBUNAL. CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO

RECURSO.

 

 

ACÓRDÃO
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                                Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima

identificadas, acordam os Desembargadores que compõem a 1ª Câmara Cível do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, em Turma, à unanimidade de votos,

rejeitar a preliminar de não conhecimento do recurso, por deserção, suscitada pela parte

recorrida. No mérito, pela mesma votação, conhecer e dar parcial provimento ao apelo, nos

termos do voto da Relatora convocada, que integra o julgado.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por LUCIMAR LIMA

LOURENÇO, por seus advogados, em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 24ª

Vara Cível da Comarca de Natal/RN (ID 7766651), nos autos da Ação de Cobrança de Seguro

Obrigatório DPVAT (proc. nº 0857329-73.2019.8.20.5001), por si ajuizada contra VERA CRUZ

SEGURADORA S/A., que julgou procedente o pedido da inicial para condenar o réu no

pagamento de indenização no valor de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), a título

de indenização do seguro DPVAT devida à parte autora, acrescido de juros legais (1% ao mês),

contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do STJ) e

correção monetária contada a partir do pagamento administrativo a menor, de acordo com os

índices do INPC (STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).

Condenou a demandada nas custas processuais e nos honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

O Demandante interpôs Apelação Cível (ID 7766654), asseverando,

em síntese, que a sentença estaria equivocada no que tange ao termo inicial da correção

monetária, devendo esta incidir a partir do evento danoso, conforme a Súmula 580 do Superior

Tribunal de Justiça.

Defendeu a majoração dos honorários sucumbenciais por terem sido

fixados em valor irrisório.

Ao final, pugnou pelo conhecimento e provimento do recurso.

A seguradora apresentou contrarrazões (ID 7766658), arguindo

preliminar de necessidade de preparo recursal por ser o pedido de majoração de honorários

exclusivo do causídico.

A recorrida juntou aos autos comprovante de pagamento da

liquidação da sentença (ID 7766661).
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Justificada a dispensa da remessa do presente processo à

Procuradoria de Justiça em razão de ser matéria de direito patrimonial disponível, não havendo

interesse público para oferecer opinamento. 

 

É o relatório.

 

VOTO

 

I – PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, PELA FALTA DE PAGAMENTO

DO PREPARO EM PEDIDO EXCLUSIVO DO CAUSÍDICO DE MAJORAÇÃO DE

HONORÁRIOS, SUSCITADA PELA RECORRIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES

 

                                       Alega a seguradora recorrida, em suas contrarrazões, que o recurso

interposto pela parte autora seria no “INTERESSE EXCLUSIVO DO ADVOGADO DO

RECORRENTE, na medida em que tem como objetivo apenas a reforma da sentença para

condenar a parte Apelada ao pagamento dos honorários de sucumbência”.

                                                                 Procedendo ao exame de admissibilidade do recurso da

Recorrente-Demandante, entendo que este preenche os requisitos para dispensa do preparo

uma vez que a parte recorrente é detentora do benefício da justiça gratuita e que não se trata

de pedido exclusivo do causídico quanto a seus honorários, mas de apelo que engloba a

discussão sobre o termo  para incidência da correção monetária relativa ao pagamento daa quo

indenização do seguro DPVAT.

                                       Portanto, constata-se que a Apelação, como já mencionado, não trata

de direito exclusivo do advogado quanto à majoração de seus honorários, mas também de

irresignação autoral quanto à data de início para aplicação da correção monetária sobre o

montante recebido a título de seguro DPVAT.

                                       Nesse sentir é a jurisprudência pátria, vejamos:
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“EMENTA: APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA

ACTIO NATA. DANO CONTÍNUO. IMPOSSIBILIDADE. PREPARO

. RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO Se a parte é

beneficiária da assistência judiciária, não há necessidade de

 A concessão dorealização do preparo na interposição do recurso.

benefício é possível somente com a declaração de que não tem

condições de arcar com os custos do processo sem afetar sua

subsistência, inteligência da lei 1.060/50. A prescrição da pretensão

reparatória tem início a partir do conhecimento do dano. Aplicação da

Teoria da Actio Nata. O prazo prescricional para a reparação civil por

danos morais e a reparação pelos danos materiais é de 03 (três)

anos. Inteligência do artigo 205, § 3º, V, CC. O prazo de contagem do

prazo prescricional da venda de imóvel realizada de má-fé é aquele

em que o adquirente de boa-fé toma conhecimento do dano. A posse

de terceiros no imóvel não caracteriza dano contínuo para contagem

de prazo prescricional.” (TJ-MG - AC 10540140010351001 MG,

Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 03/03/2016, Data de

publicação: 01/04/2016). (grifos acrescidos)

 

                                         Em face destas razões, rejeito a preliminar.

 

II – MÉRITO

 

Verifico preenchidos os requisitos de admissibilidade. Conheço do

recurso.

O Autor, ora recorrido, ajuizou a presente ação objetivando o

percebimento de valor complementar ao que lhe fora pago na via administrativa (R$ 1.687,50),

a fim de alcançar o limite máximo da indenização do Seguro Obrigatório DPVAT (R$

13.500,00), em razão de invalidez parcial causada por acidente de trânsito sofrido em

21/02/2019, pelo que recebeu R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais).

Todavia, insurge-se a Demandante quanto ao termo  paraa quo

incidência da correção monetária sobre a complementação do valor da indenização do seguro

DPVAT, alegando que deve incidir a partir do evento danoso seguindo orientação da Súmula

580 do STJ.
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Não merece prosperar tal argumentação.

Infelizmente o substrato fático-probatório dos autos não traz

qualquer prova de que a seguradora teria ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias para

realizar o pagamento da indenização securitária.

Ademais, o próprio Autor não alegou esse fato em suas intervenções

processuais, sequer mencionou no petitório da exordial. Tal inércia faz com que nasça a

presunção de que o valor do seguro foi pago no prazo acima mencionado.

Logo, se não foi questionado suposto atraso no pagamento

administrativo do seguro DPVAT não há que se falar em incidência de correção monetária e

juros de mora, muito menos por ocasião de recurso combatente de sentença que não teria

como analisar o que não foi pleiteado.

Conforme dispõe o art. 5º, §§ 1º e 7º, da Lei 6.194/74, a indenização

securitária obrigatória deve ser paga no prazo de 30 dias contados da entrega dos documentos

necessários à regulação do sinistro e, no caso de descumprimento do referido prazo pela

seguradora, o montante da indenização deve ser corrigido monetariamente e acrescido de juros

de mora, assim dispõem, respectivamente:

 
"Art. 5º.O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no

valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal

aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que

fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos
:seguintes documentos  

.....

§ 7º. Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária
segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros

 com base em critérios fixados na regulamentaçãomoratórios
específica de seguro privado." (destaquei)

 

Nesse contexto, observa-se que a lei prevê a incidência de correção

monetária e juros de mora para pagamento da indenização do seguro DPVAT no caso de não

cumprimento do prazo legal, ou seja, 30 (trinta) dias da entrega dos documentos obrigatórios,

com o intuito de permitir que essa reparação tenha a recomposição monetária retirada pela

inflação.
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A seguir alguns precedentes do STJ que corroboram a mesma

interpretação:

 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONCLUSÃO FUNDADA EM FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO NO PRAZO LEGAL, POR VIA ADMINISTRATIVA.

INAPLICABILIDADE DO TEXTO DA SÚMULA 580/STJ. AUSÊNCIA

 PRECEDENTES.DE DIREITO À CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. TESE PREJUDICADA. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

1. Rever o entendimento firmado implica indevido revolvimento de

matéria fático-probatória, proceder vedado pelo enunciado n. 7 da

Súmula do STJ.

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que a correção monetária incidirá somente nas

hipóteses em que a indenização securitária não for paga no

prazo legal.

3. Agravo interno desprovido.” (AgInt no AREsp 1568407/SE, Rel.

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado

em 15/06/2020, DJe 22/06/2020) (destaquei)

 

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO           

ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA.  AUSÊNCIASEGURO DPVAT.

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA N. 283/STF. DATA  DO  PAGAMENTO.     

REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO  DOS         

AUTOS.  INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7/STJ.         PAGAMENTO

 TEMPESTIVO  REALIZADO  ADMINISTRATIVAMENTE.     

 SÚMULA N. 83/STJ.CORREÇÃO MONETÁRIA. INVIABILIDADE.

DECISÃO MANTIDA.(...)3.  O  entendimento  consolidado  na         

Súmula  n.  580/STJ  e  no  REsp  n. 1.483.620/SC  se  aplica                 

quando  a  seguradora  não  paga  o  valor  da indenização  no                 

prazo  de  trinta  dias,  a  contar  da  data  de  entrega  da                   

documentação. Precedentes (Súmula n. 83/STJ).4. Agravo interno a

que se nega provimento.” (AgInt no REsp 1727082/SP, Rel. Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

27/05/2019, DJe 30/05/2019) (destaquei)

 

“AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.            SEGURO 

DPVAT. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO.

Num. 67121282 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BERENICE CAPUXU DE ARAUJO ROQUE - 25/11/2020 17:39:03
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120815100400000000064205968
Número do documento: 20120815100400000000064205968



CUMPRIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  NÃO  INCIDÊNCIA.     

SÚMULA  Nº  568/STJ.  INVERSÃO  DO JULGADO.       

IMPOSSIBILIDADE. REEXAME PROBATÓRIO.

(...)

2. É firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que a correção monetária incidirá somente nas hipóteses em que a

indenização securitária não for paga no prazo legal.

Precedentes.(...)5. Agravo interno não provido.”(AgInt no REsp

1789473/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/07/2019, DJe 02/08/2019)

(destaquei)

 

 Quanto a questão do valor dos honorários advocatícios arbitrados                                               

pelo Juiz de primeiro grau necessitarem de majoração, tenho que procede o pleito autoral.

 O § 2º do art. 85, do CPC, ao fixar os limites máximo e mínimo de                                               

dez e vinte por cento quando do arbitramento da sucumbência, estabelece uma ordem de

preferência objetiva para indicação da base econômica da qual será aplicada essa

porcentagem. Vejamos:

 

"Art. 85 A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor.

.....

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o
, domáximo de vinte por cento sobre o valor da condenação

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre

o valor atualizado da causa, atendidos: (...)" (grifos acrescidos)

 

Sendo assim, o comando da norma supramencionada impõe uma

clara subsidiariedade entre as bases econômicas/financeiras que basearão a porcentagem dos

honorários advocatícios a serem arbitrados, sendo sempre primeiro sobre o valor da

condenação. Na sua falta, o proveito econômico obtido do comando judicial. Não sendo

possível nenhuma das opções anteriores, sobre o valor atualizado da causa.

No caso concreto, é evidente que o valor da indenização, apesar de

baixo em relação valor da causa, emana proveito econômico.

Por outro lado, tendo-se em mente que a complementação da

indenização foi fixada no valor  (seiscentos e setenta e cinco reais)de R$ 675,00 , ainda que se

fizesse necessária a fixação no patamar máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
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condenação, os honorários resultariam em valor aviltante, não condizente com o trabalho

perpetrado pelos causídicos.

Assim, não se pode admitir que os honorários fixados em favor do

advogado sejam ínfimos a ponto de sequer atingir o valor de um salário mínimo, de maneira

que sua majoração é imperativa, em obediência ao § 8º, art. 85, CPC:

 

§ 8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito
 ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, oeconômico

juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa,

observando o disposto nos incisos do § 2º.

 

Na hipótese vertente, o valor deve ser fixado no montante de R$

1.000,00 (um mil reais) por, a meu ver, se revelar idôneo para remunerar o trabalho advocatício

desenvolvido e o empenho desprendido pelos causídicos.

Dentro deste contexto, ilustrando a correção da compreensão ora

defendida, invoca-se os seguintes julgados desta Câmara:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. POSSIBILIDADE. DEMANDA

QUE, APESAR DO PROCEDIMENTO SINGELO E DA AUSÊNCIA

DE RESISTÊNCIA DO BANCO APELADO AO PLEITO EXORDIAL,

CONTOU COM O DEVIDO ESFORÇO E ZELO DOS CAUSÍDICOS

DO AUTOR/APELANTE. ARBITRAMENTO DA REMUNERAÇÃO

 AEM VALORES IRRISÓRIOS. MAJORAÇÃO QUE SE IMPÕE,

TEOR DO ART. 20 DO CPC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO

DA APELAÇÃO INTERPOSTA" (TJRN. Apelação Cível nº

2011.001036-6, Relator Juiz Convocado Fábio Filgueira, j em

01.03.2011). (destaquei)

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO

CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA

COMINATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 372/STJ.

PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA DEVIDA. DOCUMENTOS

REQUERIDOS NÃO EXIBIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

ESTIPULADOS EM VALORES AVILTANTES. MAJORAÇÃO QUE

 RECURSOS CONHECIDOS. SENTENÇASE IMPÕE.

PARCIALMENTE REFORMADA"(TJRN. Apelação Cível nº

2010.011530-2, Relator Desembargador Aderson Silvino, j em

25.01.2011). (destaquei)
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 Ante o exposto, conheço e dou parcial provimento ao apelo,                                              

tão-somente para majorar o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais para o montante

de R$ 1.000,00 (mil reais).

                                                É como voto.

                                               

 

 

Juíza BERENICE CAPUXÚ

Relatora convocada

Natal/RN, 17 de Novembro de 2020.
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Juntada de liquidação de pagamento.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE 
  

Processo: 08573297320198205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. 
  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 11 de janeiro de 2021. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

0200102863705

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08573297320198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/09/2020
DATA DA GUIA

2687908
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 819,90
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIMAR LIMA LOURENCO Fisica 00056425406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9FA84AFEE792AEAE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 675,00

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Agosto/2019 a Julho/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 16/01/2020 a 18/09/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 335 dias 1,022444

Percentual correspondente 335 dias 2,244375 %

Valor corrigido para 01/07/2020 (=) R$ 690,15

Juros(246 dias-8,00000%) (+) R$ 55,21

Sub Total (=) R$ 745,36

Honorários (10%) (+) R$ 74,54

Valor total (=) R$ 819,90

Retornar   Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=675&diainiSel...

1 de 1 17/08/2020 10:07
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0 08/01/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

500108231613

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08573297320198205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/01/2021
DATA DA GUIA

2687908
N° DA GUIA

NATAL  24 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 923,53
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIMAR LIMA LOURENCO Fisica 00056425406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

B6D9888CF21EFAE5
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo  Retroagimos dois meses 

Valor Nominal R$ 74,54 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2020 a Novembro/2020 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 123 dias 1,025835

Percentual correspondente 123 dias 2,583497 %

Valor corrigido para 1/11/2020 (=) R$ 76,47

Sub Total (=) R$ 76,47

Valor total (=) R$ 76,47

R$ 1.000,00 – 76,47 = R$ 923,53 
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Juntada de custas finais. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2687908- C3/ 2020-00156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE 
  

Processo: 08573297320198205001 

  

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIMAR LIMA LOURENCO, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais. 

  
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a JUNTADA 

DAS CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso verificado saldo 
remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico abaixo apontado. 

  
Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 

MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 
Termos em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 12 de janeiro de 2021. 

João Barbosa 
OAB/RN 980-A 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 

  

   
  

  
~ 
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29/09/2020 .:: Fundo de Desenvolvimento do Judiciário - TJRN ::. [Boleto]

sistemas.tjrn.jus.br/fdj/guias.do 1/1

Instruções de Impressão
Configure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003881741

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08573297320198205001 Valor do FDJ 354,25

Partes  LUCIMAR LIMA LOURENCO X MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Serviço 1100102 VALOR SUPERIOR R$ 10.000 OU ATÉ R$ 30.000 1 354,25
Secretaria  (820) 24ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  354,25

Via do processo/documento - Anexar o Comprovante

Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003881741

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08573297320198205001 Valor do FDJ 354,25

Partes  LUCIMAR LIMA LOURENCO X MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
Serviço 1100102 VALOR SUPERIOR R$ 10.000 OU ATÉ R$ 30.000 1 354,25
Secretaria  (820) 24ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  354,25

Via da parte

Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça

 

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 29/10/2020
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio

F. D. J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia

29/09/2020 7000003881741 29/09/2020 7000003881741
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento

 R$ 354,25
Instruções 

Pagamento em cheque, anotar no verso o "Número do convênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o vencimento.

(-) Desconto / Abatimentos

 
(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes

LUCIMAR LIMA LOURENCO X MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A

Cód. baixa

 Autenticação mecânica - Guia Não Compensável

86740000003-2 54250854645-5 92020102970-8 00003881741-7

Corte na linha pontilhada
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A)
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE.

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001

 

  

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificada
nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta
subscreve, requerer sejam os autos remetidos à vara de origem para
prosseguimento do feito.

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 17 de fevereiro de 2021.

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A)
PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE.

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001

 

  

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificada
nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta
subscreve, requerer sejam os autos remetidos à vara de origem para
prosseguimento do feito, tendo em vista o trânsito em julgado.

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 01 de março de 2021.

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760
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APELAÇÃO CÍVEL (198)  nº 0857329-73.2019.8.20.5001
elator(a): Desembargador(a R CLAUDIO MANOEL DE AMORIM SANTOS

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 

CERTIFICO que as partes foram intimadas do Acórdão de ( ), deixandoID.retro
decorrer o prazo legal,  , tendo o mesmo sem interposição de recurso transitado

às   (vinte e três horas, cinquenta e nove minutos eem julgado    23h59min59s
cinquenta e nove segundos) do dia  10/02/2021  motivo pelo qual, remeto os
autos ao Juízo de origem;   referido é verdade;  .O dou fé  

Natal/RN, 30 de março de 2021

JUSSARA COSTA LEITÃO VITAL
Servidora da Secretaria Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

ATO ORDINATÓRIO

                      Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI,  a parte autora, através do seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, emINTIMO

 razão da juntada dos documentos de ID , requerer o que entender de direito.67121284

Natal, 5 de abril de 2021

WANY LEYDIANE SOUZA DE ANDRADE
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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Petição em anexo.
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

  

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001 

  

AUTORA: LUCIMAR LIMA LOURENCO 

RÉ: Mapfre Seguros Gerais S/A. 

OBJETO:  Pedido de liberação dos valores depositados 

  

LUCIMAR LIMA LOURENCO, já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato devidamente representado por seu procurador 

e advogado já legalmente habilitado, vêm, mui respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, em cumprimento ao ato despacho  ID: 6738102    para: 

REQUERER A LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS 

1. A autora ingressou com ação Seguro DPVAT, ID 51512202. 

  

2. A Ré efetuou o pagamento através de depósito judicial, em nome da 

autora, conforme página ID 67121284, no valor de R$ 819,90 (Oitocentos 

e dezenove reais  e noventa centavos) e R$923,53 (Novecentos e vinte 

e três reais e cinquenta e três centavos), a titulo de honorários de 

sucumbência , conforme ID:67120078. 

  

3. A parte Autora concorda com os valores   depositados conforme 

depósito judicial IDS acima descritos. 

  

  

DOS PEDIDOS. 

  

  

4. A liberação dos valores   depositados através de alvará judicial. 

  

5. Um alvará Judicial em nome da autora LUCIMAR LIMA LOURENCO, 

brasileira, portadora do CPF/MF sob o nº 000564254-06,  no valor de R$ 
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521,75(Quinhentos e vinte e um reais e setenta e cinco centavos  ), 

referente a indenização  ao Seguro obrigatório DPVAT ao qual foi 

condenada a Ré a pagar ao autor, já descontados os honorários 

contratuais de 30%, conforme contrato em anexo,  que os valores sejam 

corrigidos até a data do pagamento, que os referidos valores sejam 

depositados na referida conta da autora: Agência: 0836; Conta Corrente 

do Banco Bradesco, agência Nº: 0995, Conta: - 0291081-0,  CPF: 

000564254-06. 

  

6. E outro Alvará judicial em nome do Dr ERIC TORQUATO NOGUEIRA, 

advogado inscrito na OAB/RN: 11760, CPF: 061.387.934-12 no valor de 

R$ 421,27 (Quatrocentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos 

)  a título de honorários contratuais  de 30%, conforme contrato em 

anexo, e R$223,60 (duzentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) 

ID:60564581 e R$ 1000,00 (um mil reais de honorários de sucumbência, 

sendo R$ 74,54  conforme sentença ID:58071549,e R$ 923,53, 

conforme acórdão ID:67121288,   que os valores sejam corrigidos até a 

data do pagamento e que os referidos valores sejam depositados na 

seguinte conta: Banco do Brasil, agência 8082-9, conta corrente nº 

28.729-6, titular ERIC TORQUATO NOGUEIRA (CPF: 061.387.934-

12). 

  

Natal, 09 de Março de 2021. 

  

ERIC TORQUATO NOGUEIRA  

OAB/RN 11760 

  

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA 

OAB/RN 14290 

  

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7268 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

C E R T I D Ã O

, em razão de meu ofício, que, tendo em vista a petição de ID 67415078, faço conclusão dos autos,                        CERTIFICO
nesta data, ao MM Juiz de Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal.

Natal/RN, 10 de maio de 2021.

ADRIANA SILVA
Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: LUCIMAR LIMA LOURENCO

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

DESPACHO

 

 

Verifico que o cálculo apresentado pelo autor na petição de id.67415078, diverge da quantia depositada voluntariamente pela
seguradora ré, no id. 60564580 e complementado no id. 67121287.

Assim, intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias, esclarecerem os valores a serem liberados, requerendo o que entender
de direito. 

P.I.

 

Natal/RN, 11 de maio de 2021

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

mbf
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO
DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO
NORTE. 

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001

 

 

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificado nos autos
do processo identificado em epígrafe, vem, à presença de Vossa
Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, manifestar
anuência aos cálculos efetuados pela seguradora demandada, e requerer
sejam liberados pelo sistema SisconDJ os créditos devidos à parte autora e

 seu advogado, com a transferência eletrônica direta dos valores depositados
em juízo para as respectivas contas bancárias, acrescida das correções
legais e .observando a retenção dos honorários advocatícios

Requer seja expedido alvará apartado  em nome de ERIC
 TORQUATO NOGUEIRA (CPF 061.387.934-12) para levantamento dos

honorários advocatícios sucumbenciais (R$ 1.000,00), bem como dos
honorários contratuais, estes no importe de 30% do valor devido à parte

 autora, conforme contrato anexo (id 51512788), devidamente corrigida.

Eis os dados bancários e os valores para transferência eletrônica:

 

Parte autora:

 

- Banco: Bradesco

- Agência: 00995-4

- Conta Corrente: 291081-0

- Titular: Lucimar Lima Lourenço

- CPF: 000.564.254-06

- Valor: R$ 521,75

 

Advogado:
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Advogado:

 

- Banco: Banco do Brasil

- Agência: 3698-6

- Conta Corrente: 128729-X

- Titular: ERIC TORQUATO NOGUEIRA

- CPF: 061.387.934-12

- Valor: R$ 1.223,60

 

 

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 18 de maio de 2021.

ERIC TORQUATO NOGUEIRA
OAB/RN 11760
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA)
DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE. 

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001

 

 

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificado
nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, à presença de
Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve,
manifestar anuência aos cálculos efetuados pela seguradora
demandada, e requerer sejam liberados pelo sistema  SisconDJ os
créditos devidos à parte autora e seu advogado, com a transferência
eletrônica direta dos valores depositados em juízo para as respectivas
contas bancárias, acrescida das correções legais e  observando a

.retenção dos honorários advocatícios

Requer seja expedido alvará apartado  em nome de 
 TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGADOS E ASSOCIADOS

 (CNPJ 41.470.193/0001-21)  para levantamento dos honorários
advocatícios sucumbenciais (R$ 1.000,00), bem como dos honorários
contratuais, estes no importe de 30% do valor devido à parte autora,
conforme contrato anexo (id 51512788), .além dos acréscimos legais

Eis os dados bancários e os valores para transferência
eletrônica:

 

Parte autora:

 

- Banco: Bradesco

- Agência: 00995-4

- Conta Corrente: 291081-0
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- Titular: Lucimar Lima Lourenço

- CPF: 000.564.254-06

- Valor: R$ 521,75

 

Advogado:

 

- Banco: Banco do Brasil

 - Agência: 3525-4

 - Conta Corrente: 50493-9

 - Titular: TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGADOS E
ASSOCIADOS

 

 - CNPJ: 41.470.193/0001-21

- Valor: R$ 1.223,60

 

 

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 04 de junho de 2021.
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ERIC TORQUATO NOGUEIRA

OAB/RN 11760
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0857329-73.2019.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: LUCIMAR LIMA LOURENCO

REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

DESPACHO

Da análise dos autos, verifico que foi depositado em juízo pela seguradora demandada, o montante de R$ 1.743,43

(Um mil reais e quarenta e três reais e quarenta e três centavos), referente ao somatório dos seguintes depósitos: R$ 819,90 (Id

67121285) e R$ 923,53 (Id 67121287).

Em petição de Id 68915686, a parte autora manifesta sua anuência quanto ao importe depositado voluntariamente

pela ré e requer que sejam liberados pelo sistema SisconDJ, os créditos devidos em seu nome e de seu advogado.

Noutro vértice, observo que os valores apontados em Id 69522922- pág. 2 divergem dos valores depositados em

juízo, quais sejam: R$ 521,75 e R$ 1.223,60, respectivamente, totalizando uma quantia de R$ 1.745,35 (um mil, setecentos e

quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).

Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar os valores pretendidos dos respectivos

alvarás, a fim de que sejam expedidos conforme depósito já efetuado.

Após, retornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de Id 68915686.

P.I.

/RN,NATAL  .10 de junho de 2021

 

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

PD
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Petição anexa
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 
24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO NORTE.  

Processo nº 0857329-73.2019.8.20.5001 

    

 

LUCIMAR LIMA LOURENCO, devidamente qualificada nos autos 
do processo identificado em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, 
por intermédio de seu advogado que esta subscreve, manifestar anuência 
aos cálculos efetuados pela seguradora demandada, e requerer sejam 
liberados os créditos devidos à parte autora e seu advogado, com a 
transferência eletrônica direta dos valores depositados em juízo para as 
respectivas contas bancárias, acrescida das correções legais e observando a 
retenção dos honorários advocatícios. 

Importa frisar que a verba sucumbencial atinge a monta de R$ 
1.000,00 (Acórdão – id 67120078), que, somados aos honorários contratuais 
(30% sobre o montante devido à parte autora) totaliza a importância de R$ 
1.223,60, conforme valores apresentados no id 69522922. 

A divergência acerca dos valores surge no momento em que a 
seguradora apresenta três planilhas de cálculos, onde em uma delas (id 
67121288) há atualização da verba sucumbencial fixada na sentença em 
10% sobre a condenação. Vejamos: 
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Tal situação acabou gerando entendimentos distintos, pois, caso 
os cálculos sejam efetuados conforme planilha de id 60564582, teremos o 
valor de R$ 1.221,67 a título de honorários advocatícios + R$ 521,75 devido 
à parte autora, totalizando R$ 1.743,43. Todavia, se considerar a 
atualização apresenta pela ré (R$ 76,47), ocorrerá alteração do valor para 
R$ 1.745,35 (valor correto, uma vez que a sucumbência foi fixada em 
R$ 1.000,00). 

Diante do exposto, requer seja expedido alvará apartado em nome 
de TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGADOS E ASSOCIADOS (CNPJ 
41.470.193/0001-21) para levantamento dos honorários advocatícios 
sucumbenciais, bem como dos honorários contratuais, estes no importe de 
30% do valor devido à parte autora, conforme contrato anexo (id 
51512788), devidamente corrigidos. 

Eis os dados bancários e os valores para transferência eletrônica: 

 

Parte autora: 

 

- Banco: Bradesco 

- Agência: 00995-4 

- Conta Corrente: 291081-0 

- Titular: Lucimar Lima Lourenço 

- CPF: 000.564.254-06 

- Valor: R$ 521,75 

 

Advogado: 

 

- Banco: Banco do Brasil 

- Agência: 3525-4 
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- Conta Corrente: 50493-9 

- Titular: TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGADOS E ASSOCIADOS 

- CNPJ: 41.470.193/0001-21 

- Valor: R$ 1.221,67 

 

 

  

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 22 de junho de 2021. 

 
 
 
ERIC TORQUATO NOGUEIRA 
OAB/RN 11760 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250
Contato: ( ) - Email:

 

 

Ação:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº:  0857329-73.2019.8.20.5001

AUTOR: LUCIMAR LIMA LOURENCO

REU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

DESPACHO

Visto hoje.

   Tendo em vista o trânsito em julgado doacórdão, consoante atesta certidão de Id 67121294, defiro o pedido de Id

 70100440, determinando à secretaria deste juízo que expeça alvará judicial, em nome da parte autora, Lucimar Lima Lourenço,

      CPF 000.564.254-06, agência 00995-4, conta corrente 291081-0, Banco Bradesco, no valor de R$ 521,75 (quinhentos e vinte e um

 reais e setenta e cinco centavos)e para seu causídico, Torquato, Paula & Velho Advogados e Associados, CNPJ:

    41.470.193/0001-21, agência 3525-4, conta corrente 50493-9, Banco do Brasil, no valor deR$ 1.221,67(um mil, duzentos e vinte e

 um reais e sessenta e sete centavos), referente aos honorários sucumbenciais e contratuais, em conformidade com o depósito

 judicial de Ids 67121285 e 67121287, contrato advocatício e procuração nos autos.

Considerandoas determinações decorrentes da pandemia, e o Ofício Circular nº 40/2020, expedido pelo Tribunal de

Justiça do RN, as unidades jurisdicionais do estado devem expedir alvarás no modelo indicado alhures, constando os dados

bancários do beneficiário, o qual deve ser enviado por e-mail ao Banco do Brasil para as providências cabíveis, para as contas e

  agências informadas acima, devendo a secretaria realizar os atos legais para cumprimento de tal diligência, in casu, com a

tramitação prioritária.

Os beneficiários (autor e causídico) devem ser advertidos que, em atenção ao informado pelo banco pagador,

algumas contas bancárias são taxadas em razão da transferência de valores (TED), devendo, nesse caso, as mesmas terem um

valor mínimo de R$ 15,00 de saldo na conta, para, em eventual cobrança, tal valor responder pela taxa de transferência da

instituição financeira.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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P.I.

Natal/RN 23 de junho de 2021

RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

PD
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250 

 

ALVARÁS EXPEDIDOS EM FAVOR DO AUTOR, ,   NO VALOR DE R$ LUCIMAR LIMA LOURENÇO
 , CORRIGIDO, E DO CAUSÍDICO NO VALOR DE R$521,75 , CORRIGIDO, ATRAVÉS DO1.221,67 

SISTEMA SISCONDJ, CONFORME COMPROVANTE ANEXO.
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Página 1

0500108231613 0000Conta/Pcl Resgatada..:
0200102863705 0000Conta/Pcl Resgatada..:
JuridicaTipo Beneficiario....:
41.470.193/0001-21CPF/CNPJ Beneficiario:
TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGABeneficiario.........:
TORQUATO, PAULA & VELHO ATitular Conta........:
00.000.050.493-9Conta/Dv.............:

TIROLNome Agência.....:3525Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
08.07.2021Calculado em.....:1.234,16Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/11/202108/07/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
61.074.175/0001-38000.564.254-06
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.LUCIMAR LIMA LOURENCO
ReuAutor

08573297320198205001
Numero do Processo

24 VARA CIVELNATAL
Vara/ServentiaComarca

T.J. RIO GRANDE DO NORTE - RN
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210708211404005954 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Página 1

0200102863705 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
000.564.254-06CPF/CNPJ Beneficiario:
LUCIMAR LIMA LOURENCOBeneficiario.........:

000.564.254-06CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.291.081-0Conta/Dv.............:
995Agência..............:

BANCO BRADESCONome Banco.......:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
08.07.2021Calculado em.....:529,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/11/202108/07/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
61.074.175/0001-38000.564.254-06
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.LUCIMAR LIMA LOURENCO
ReuAutor

08573297320198205001
Numero do Processo

24 VARA CIVELNATAL
Vara/ServentiaComarca

T.J. RIO GRANDE DO NORTE - RN
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210708210831005953 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250 

 

ALVARÁS EXPEDIDOS EM FAVOR DO AUTOR, ,   NO VALOR DE R$ LUCIMAR LIMA LOURENÇO
 , CORRIGIDO, E DO CAUSÍDICO NO VALOR DE R$521,75 , CORRIGIDO, ATRAVÉS DO1.221,67 

SISTEMA SISCONDJ, CONFORME COMPROVANTE ANEXO.

Num. 70704054 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO AUGUSTO DE MEDEIROS MOURA - 08/07/2021 22:01:15
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21070822011541100000067517382
Número do documento: 21070822011541100000067517382



 

Página 1

0200102863705 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
000.564.254-06CPF/CNPJ Beneficiario:
LUCIMAR LIMA LOURENCOBeneficiario.........:

000.564.254-06CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:
00.000.291.081-0Conta/Dv.............:
995Agência..............:

BANCO BRADESCONome Banco.......:000000237Banco................:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
08.07.2021Calculado em.....:529,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/11/202108/07/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
61.074.175/0001-38000.564.254-06
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.LUCIMAR LIMA LOURENCO
ReuAutor

08573297320198205001
Numero do Processo

24 VARA CIVELNATAL
Vara/ServentiaComarca

T.J. RIO GRANDE DO NORTE - RN
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210708210831005953 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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Página 1

0500108231613 0000Conta/Pcl Resgatada..:
0200102863705 0000Conta/Pcl Resgatada..:
JuridicaTipo Beneficiario....:
41.470.193/0001-21CPF/CNPJ Beneficiario:
TORQUATO, PAULA & VELHO ADVOGABeneficiario.........:
TORQUATO, PAULA & VELHO ATitular Conta........:
00.000.050.493-9Conta/Dv.............:

TIROLNome Agência.....:3525Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
08.07.2021Calculado em.....:1.234,16Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

05/11/202108/07/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
61.074.175/0001-38000.564.254-06
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.LUCIMAR LIMA LOURENCO
ReuAutor

08573297320198205001
Numero do Processo

24 VARA CIVELNATAL
Vara/ServentiaComarca

T.J. RIO GRANDE DO NORTE - RN
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210708211404005954 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo: 0857329-73.2019.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: LUCIMAR LIMA LOURENCO

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

 

                                       INTIMO o advogado da parte autora, via sistema eletrônico, para tomar ciência do resgate dos valores
referente ao alvará eletrônico expedido em favor do autor e do causídico, conforme extrato do Banco do Brasil anexo. Esclareço
que o processo digital será arquivado após a publicação deste ato.

Natal/RN, 13 de julho de 2021.

NORAIDE SILVA DE ALENCAR EMERENCIANO
Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Usuário: Noraide Silva Emerenciano

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 13/07/2021 às 14:28

CONTA JUDICIAL :0200102863705       Parcela:0001
Numero Processo:08573297320198205001     Ag:3795
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :NATAL
Orgao          :24 VARA CIVEL
Reu            :MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Autor          :LUCIMAR LIMA LOURENCO
Valor do capital inicial      :           819,90
Saldo atual de capital        :             0,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  13.07.2021:             0,00
Periodo        :01.07.2021 A 13.07.2021
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
09.07.21 Saldo anterior                  830,79C
09.07.21 Resgate       Juros               0,37C
09.07.21 Resgate       Liquido           529,05D
09.07.21 Resgate       Juros               0,21C
09.07.21 Resgate       Liquido           302,32D
         Saldo do período                  0,00
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Usuário: Noraide Silva Emerenciano

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 13/07/2021 às 14:30

CONTA JUDICIAL :0500108231613       Parcela:0001
Numero Processo:08573297320198205001     Ag:3795
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :NATAL
Orgao          :24 VARA CIVEL
Reu            :MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Autor          :LUCIMAR LIMA LOURENCO
Valor do capital inicial      :           923,53
Saldo atual de capital        :             0,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  13.07.2021:             0,00
Periodo        :01.07.2021 A 13.07.2021
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
09.07.21 Saldo anterior                  931,30C
09.07.21 Resgate       Juros               0,65C
09.07.21 Resgate       Liquido           931,95D
         Saldo do período                  0,00

Num. 70833082 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NORAIDE SILVA DE ALECAR - 13/07/2021 14:35:53
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071314355300200000067634608
Número do documento: 21071314355300200000067634608



 

Usuário: Noraide Silva Emerenciano

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 13/07/2021 às 14:31

CONTA JUDICIAL :0200102863705       Parcela:0002
Numero Processo:08573297320198205001     Ag:3795
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :NATAL
Orgao          :24 VARA CIVEL
Reu            :MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Autor          :LUCIMAR LIMA LOURENCO
Valor do capital inicial      :           529,05
Saldo atual de capital        :           529,05
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  13.07.2021:           529,21
Periodo        :01.07.2021 A 13.07.2021
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   DATA       Historico                   Valor
09.07.21 Aplicação     Capital           529,05C
         Saldo do período                529,05C
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo nº: 0857329-73.2019.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que faço a juntada da resposta do Banco do

Brasil informando a impossibilidade de cumprimento do alvará  por inconsistência nas informações,

razão pela qual retiro os autos do arquivo e faço conclusão.

NATAL/RN, 13 de julho de 2021

WANY LEYDIANE SOUZA DE ANDRADE

Auxiliar Técnico(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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De : age3795@bb.com.br

Remetente : josediasjunior@bb.com.br

Assunto : PROCESSO Nº 08573297320198205001 - 24
VARA CIVEL

Para : fmsf24civ@tjrn.jus.br

Cc : brunoataidemartins@bancodobrasil.com.br

Zimbra fmsf24civ@tjrn.jus.br

PROCESSO Nº 08573297320198205001 - 24 VARA CIVEL

Sex, 09 de jul de 2021 14:46

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a),

Referindo-nos a TED enviada através do SISCONDJ, vinculada ao processo supra
citado, informamos a devolução da mesma, por inconsistência de informações,
conforme abaixo:

Ordem judicial:  20210708210831005953    

Beneficiário....:  LUCIMAR LIMA LOURENCO               

Valor.............:  R$ 529,05
Data.............:  08/07/2021
Parcela..........:  02

O valor foi devolvido à conta judicial de origem, com a numeração da parcela citada
acima, descontada a tarifa de envio de TED(temporariamente suspensa), ficando à
disposição desse juízo.

Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

José Dias Júnior                                    Luciana Barbosa
Gerente de Serviços                               Assistente

Banco do Brasil S.A - Agência Setor Público RN / 3795-8

Av. Miguel Castro, 1095 - Ed. Pró-Natal 7° Andar
Lagoa Nova Cep 59075-740 Natal RN
Tel: (84) 3673 5900 / E-mail: age3795@bb.com.br

Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou de estruturação de
negócios, nem apresenta caráter vinculante. Não é permitida a reprodução, divulgação
ou fornecimento do conteúdo deste email e de seus anexos, sem a prévia e expressa
autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não

Zimbra https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=C:-28753&tz=(GMT-03....
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tenha propósito único e exclusivo de interesse o Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que
em caso de planilhas anexas os resultados são meramente ilustrativos, o que implica a
possibilidade de não refletir exatamente os valores a serem realizados, notadamente
por se tratarem de projeções com metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio,
não assumindo o Banco do Brasil S.A. a responsabilidade pelo atingimento dos
resultados.
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio
ambiente

-->-->-->

Zimbra https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=C:-28753&tz=(GMT-03....
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 AO JUÍZO DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

PROCESSO: 0857329-73.2019.8.20 5001

AUTOR: LUCIMAR LIMA LOURENÇO

RÉ:           PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

OBJETO:  Pedido de  liberação dos valores depositados

 

LUCIMAR LIMA LOURENÇO, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, neste ato devidamente representado por seu procurador e advogado já legalmente
habilitado, vêm, mui respeitosamente, á presença de Vossa Excelência, para:

REQUERER A LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS

1.     O autor foi ingressou  com ação  Seguro DPVAT , ID 34407503.

 

DOS PEDIDOS.

 

 

5.      A parte autora vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência

REQUERER  a liberação dos valores depositados através de alvará judicial.

 

6.        Um alvará Judicial em nome do autor LUCIMAR LIMA LOURENCO, brasileira,

portadora do CPF/MF sob o nº000.564.254-06,    no valor de  R$ 529,05 ( Quinhentos e
vinte e nove reais e cinco centavos)  referente a indenização    ao Seguro obrigatório,

DPVAT ao qual foi condenada a Ré a pagar ao autor, já descontados os honorários

contratuais de 30%, conforme contrato em anexo,   que os valores sejam corrigidos até a

data do pagamento, que os referidos valores sejam depositados na referida conta do autor:

Agência: 0995 4; Conta corrente do Bradesco Nº: 0291081 0, conforme imagem do cartão

em anexo.

 

Natal, 27 de julho de 2021.

 

 

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO

OAB/RN 7.268.
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Av. Romualdo Galvão, 293- Edifício Sfax- Sala 1504- Bairro Tirol- Natal-RN CEP
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